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INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO NORMATIVO.
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.

Escapa a competéncia dos Orgdos de Julgamento em Instancia
Administrativa a declaracdo, bem como o reconhecimento, de
inconstitucionalidade de leis tributarias, eis que tal atribuicdo foi reservada,
com exclusividade, pela Constitui¢ao Federal, ao Poder Judiciario.

PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA
COMERCIALIZACAO DE SUA PRODUCAO. LEI N° 10.256/2001.

A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e do segurado especial
referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e no inciso VII do art.
12 desta Lei, destinada a Seguridade Social e ao financiamento das
prestacdes por acidente do trabalho, ¢ de 2% e 0,1% da receita bruta
proveniente da comercializagdo da sua producdo, respectivamente, nos
termos do art. 25 da Lei n° 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°
10.256/2001.

DEPOSITO JUDICIAL. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO
CREDITO TRIBUTARIO. JUROS E MULTA DE MORA.
INEXIGIBILIDADE

A ocorréncia do depdsito do montante integral do débito em dinheiro importa
na suspensdo da exigibilidade do crédito tributario correspondente, sendo
incabivel a exigéncia de multa de mora, exclusivamente, no caso de o
depdsito ter sido efetuado antes do decurso do prazo regular para o
pagamento do tributo lancado, assim como os juros moratérios desde a data
da efetivagdo do depdsito.

Recurso Voluntario Provido em Parte
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 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO NORMATIVO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.
 Escapa à competência dos Órgãos de Julgamento em Instância Administrativa a declaração, bem como o reconhecimento, de inconstitucionalidade de leis tributárias, eis que tal atribuição foi reservada, com exclusividade, pela Constituição Federal, ao Poder Judiciário.
 PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. LEI Nº 10.256/2001.
 A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, é de 2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
 DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS E MULTA DE MORA. INEXIGIBILIDADE
 A ocorrência do depósito do montante integral do débito em dinheiro importa na suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente, sendo incabível a exigência de multa de mora, exclusivamente, no caso de o depósito ter sido efetuado antes do decurso do prazo regular para o pagamento do tributo lançado, assim como os juros moratórios desde a data da efetivação do depósito.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por maioria de votos, em conceder provimento parcial ao Recurso, para a exclusão de juros e multa sobre os valores depositados judicialmente, nos termos do voto do relator. Os Conselheiros Eduardo Gonzales Silvério e Manoel Coelho Arruda Júnior divergiram, pois entenderam que a parcela não integra o salário de contribuição.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta (na data da formalização do Acordão). 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Adriano Gonzáles Silvério e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/01/2007 a 31/07/2008
Data de lavratura do Auto de Infração: 10/06/2011.
Data da Ciência do Auto de Infração: 14/06/2011.

Trata-se de crédito tributário lançado em desfavor da empresa em epígrafe, tendo por objeto as contribuições previdenciárias a cargo da empresa destinada ao financiamento da seguridade social e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, não declaradas em GFIP, incidentes sobre a comercialização da produção rural adquirida de terceiros, por sub-rogação legal, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 13/17.
Relata a Autoridade Lançadora que no presente levantamento foram lançados como base de cálculo os valores mensais de aquisição de produção rural (compra de suínos de pessoa física) apurados nas Notas Fiscais de Entrada � NFE (NFE, contabilidade e Livros de Registro de Entrada - arquivos digitais), conforme arrolamento no Anexo I, a fls. 19/514.
Em breve resenha, informa a fiscalização a existência de decisão judicial exarada no Processo 0001.270-24.1996.4.03.6000, a qual julgou inexigível a contribuição prevista no art. 25 da lei nº 8.212/91, na alteração promovida pela Lei nº 8.540/92. Aduz que a extensão de tal decisão aos fatos geradores ocorridos após a lei nº 10256/2001 e a conseqüente liberação dos depósitos judiciais efetuados está sendo questionada perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no agravo de instrumento nº 0013311-53.2011.4.03.0000/MS. 
Tal decisão, todavia, não se refere aos fatos geradores lançados no presente Auto de Infração.
Por essa razão, houve-se por lavrado o presente Auto de Infração para prevenir eventual decadência, no caso de a decisão final for favorável à Fazenda Nacional.
As bases de cálculo lançadas foram apuradas nas Notas Fiscais de Entrada (arquivos digitais e documentos), nos Livros de Registro de Entrada e nos livros contábeis, fornecidos em arquivos digitais.
Os valores apurados neste Auto de Infração foram totalmente depositados em juízo.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 747/767.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 847/861, julgando procedente a autuação, mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 08/03/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 904.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 866/899, expressando seu inconformismo por intermédio das alegações baixo alinhadas.
Nulidade da decisão de 1ª Instância por falta de apreciação das alegações de ilegalidade e inconstitucionalidade; 
Que as contribuições sociais objeto presente lançamento são inconstitucionais; 
Que são indevidos os encargos moratórios � juros e multa; 

Ao fim, requer que sejam julgados improcedentes os lançamentos efetuados ou, alternativamente, que haja exclusão dos encargos moratórios.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 08/03/2012. Havendo sido o recurso protocolizado em 29 de março do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

2. DAS PRELIMINARES
2.1.DA NULIDADE
Afirma o Recorrente que a decisão de 1ª Instância é nula por falta de apreciação das alegações de ilegalidade e inconstitucionalidade.
Razão não lhe assiste.

O Recorrente introduziu nos autos extensa peça impugnatória aproveitando o momento processual concedido para atacar a tese e espancar as razões sobre as quais se escorou o órgão a quo, no juízo negativo de apreciação da constitucionalidade das normas legais.
Mostra-se imperioso neste comenos destacar, de forma a nocautear qualquer dúvida porventura ainda renitente, que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
De plano, deve-se atentar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, dispõe expressamente em seu art. 26-A ser vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nas hipóteses em que os citados diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002;(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que o vertente lançamento tem por fundamentação jurídica a norma tributária encartada no art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001, a qual não se houve por alcançada pelos efeitos proferidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852 / MG, e seus preceitos, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Revela-se pertinente salientar que é vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, correta se nos antolha a postura adotada pelo Órgão Julgador de 1ª Instância, ao não apreciar questões relativas a inconstitucionalidade de leis, competência essa privativa do Poder Judiciário.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3.DO MÉRITO

Cumpre, de plano, assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias decididas pelo órgão de 1ª instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte.

3.1.DA CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO
Pondera o Recorrente que as contribuições sociais objeto presente lançamento são inconstitucionais.
Todavia, não lhe confiro razão.

3.1.1.DO ORDENAMENTO JURÍDICO
Entende-se por Ordenamento Jurídico Positivo o conjunto de regras e normas de conduta, caracterizadas pela coercitividade e imperatividade, oriundas das diversas estirpes de diplomas normativos adotados pelo Estado, visando a regular a vida em sociedade.
O Ordenamento Jurídico, portanto, é formado por um complexo de normas de conduta, as quais lhe são introduzidas por intermédio de um leque de diplomas normativos � Constituição, Leis, Decretos, Instruções Normativas, etc. -, produzidos pelos Poderes competentes, consoante a opção política de cada Nação.
Todavia, a norma jurídica não se confunde com o instrumento normativo que lhe introduziu no Ordenamento. Tratam-se de institutos jurídicos totalmente distintos. Para ilustrar tal raciocínio, tomemos exemplificativamente a lei ordinária. No caso brasileiro, ao ser promulgada e sancionada, ao cabo do processo legislativo desenhado nos artigos 59 a 69 da CF/88, a lei cumpre e realiza sua primazia que é a de introduzir no Ordenamento Jurídico as normas em si encartadas, as quais se desprendem, então, do texto legal passando a ter existência própria - um ser etéreo e imaterial -, figurando o texto legal apenas como uma fonte de interpretação e de referência da norma nele carreada.
Uma vez inserida no ordenamento jurídico, a norma passa a impor ao seu público alvo um dever ser, uma conduta devida a ser observada pelo grupo de pessoas sob sua égide, até que uma outra norma de mesmo calibre a retire do Sistema Jurídico mediante revogação expressa, ou de maneira tácita, por dispor de forma distinta sobre a mesma matéria.

3.1.2. DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA
A norma jurídica encartada no art. 25 da Lei nº 8.212/91, em sua redação originária, estatuiu a contribuição previdenciária, à alíquota de 3% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, do segurado especial referido no inciso VII do art. 12 desse mesmo Diploma legal, assim compreendidos o produtor rural, o parceiro rural, o meeiro rural e o arrendatário rural, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.
Ao mesmo tempo, os incisos III e IV da suso citada Lei de Custeio da Seguridade Social instituíram como obrigação acessória da empresa adquirente ou consignatária da produção rural do segurado especial ou a cooperativa a reter, mediante desconto, em razão de sub-rogação, e a recolher aos cofres públicos a contribuição referida no aludido art. 25 da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...)
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 
§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Art. 25. Contribui com 3% (três por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção o segurado especial referido no inciso VII do art. 12.

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 
III � O adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o 5º dia útil do mês seguinte ao da operação de venda ou consignação da produção, ou no dia imediatamente anterior caso não haja expediente bancário naquele dia, na forma estabelecida em regulamento;
IV � O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;

Conforme detalhadamente demonstrado, a norma inserida no ordenamento jurídico pela Lei nº 8.212/91 instituiu a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, que laborasse individualmente ou em regime de economia familiar sem empregados, à alíquota de 3% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, e transferiu para o adquirente, consignatário ou à cooperativa, mediante sub-rogação, a responsabilidade pelo recolhimento de tal contribuição.
Ainda sob a égide da CF/88, em sua redação originária, a Lei nº 8.540/92 revogou tacitamente as normas jurídicas representadas pelos artigos 12, V, �a� , 25 e 30, IV da Lei nº 8.212/91, dentre outras, fazendo excluir do conceito de segurado equiparado a autônomo a pessoa física que explorasse a extração mineral. Criou também a contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social a cargo da pessoa física produtora rural que se utilizasse de empregados, incidente sob a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural à alíquota de 2% , além de reduzir de 3% para 2% a contribuição social do segurado especial, aqui incluído o produtor rural pessoa física que não se utilizasse de empregados.
A citada lei nº 8.540/92 fez inserir no ordenamento pátrio norma jurídica que criou a contribuição, a cargo do empregador rural pessoa física e do segurado especial, à ordem de 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização das suas produções, para financiamento das prestações por acidente do trabalho, além de elastecer a responsabilidade e a sub-rogação do adquirente, consignatário e da cooperativa previstas, respectivamente, nos incisos III e IV do art. 30 da Lei de Custeio da Seguridade Social, fazendo-a alcançar as operações de mesma natureza realizadas com as pessoas físicas produtoras rurais que se utilizassem de empregados.
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 
II - dos trabalhadores;

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...)
V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em legislação específica: 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação dada pela Lei n° 8.540, de 22.12.92);

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/92)
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/92)
II � um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho. (inciso acrescentado pela Lei nº 8.540, de 22/12/92)

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(...)
IV - O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/92)

A lei nº 9.528/97, fruto da conversão da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/97, e de reedições subsequentes, sem lhe modificar o conteúdo e a essência do revisitado art. 25 da Lei nº 8.212/91, alterou-lhe a redação anterior, nos seguintes termos:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(...)
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)

Mas não parou por aí a lei nº 9.528/97. Fez mais. Na mesma tacada legiferante, o legislador ordinário, por intermédio do art. 6º do documento legal em realce, instituiu a contribuição social a cargo do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91, destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, à alíquota de 0,1% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, in verbis.
Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997.
Art. 6º A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei n° 8.212, de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, criado pela Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de 0,1% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.

3.1.3.DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
Ocorre que, em 03/02/2010, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, e nos termos do voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 363.852 / MG para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a Receita Bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada pela Lei nº 9.5287/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98 viesse a instituir a contribuição em foco.
Em seu voto condutor, salientou o ministro nas palavras que se vos seguem: 
�A regra, dada a previsão da alínea ��b�� do inciso I do referido artigo 195, é a incidência da contribuição social sobre o faturamento, para financiar a seguridade social instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas jurídicas, como também aquelas a ela equiparadas pela legislação do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei complementar. Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da Republica, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social - recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea ��b��, a COFINS e a contribuição prevista no referido artigo 25. Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no §8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea ��a�� do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida no §8º em análise �... sem empregados permanentes...�.
Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, §8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei n. 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia. 
O tema ora em discussão por pouco não foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de adentrar a questão ante a falta de pertinência temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. Todavia, foi adiante quanto ao § 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação:
(...) 
Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base de cálculo, ficando assim redigida a ementa:
(...)
Assentou o Plenário que o §2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de custeio sem observância do §4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar.
O enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a norma do §8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91.
Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.

Dessai do voto condutor do Min. Marco Aurélio que os vícios de constitucionalidade presentes na legislação guerreada consistiram na quebra da isonomia entre o produtor rural pessoa física que utilizasse mão de obra assalariada e aquele que não se utilizasse de empregados, e na duplicidade de recolhimento sobre o faturamento a que estaria sujeito o empregador rural pessoa física, já que a Norma Constitucional insculpida no art. 195, I da CF/88, em sua regulamentação inata, apenas previa a criação de contribuições previdenciárias a incidir sobre a folha de salário, sobre o faturamento e sobre o lucro.
Ponderou o Ministro Relator que o empregador rural pessoa física estaria sujeito a triplo recolhimento, a saber, a contribuição sobre a folha de salários (art. 22 da Lei nº 8.212/91), sobre o faturamento (COFINS � Lei Complementar nº 70/91) e sobre a receita bruta da comercialização da produção rural (art. 25 da Lei nº 8.212/91) enquanto que o produtor rural pessoa física estaria sujeito, apenas, às duas últimas.
O voto condutor em destaque fundamentou-se na concepção adotada pelo Eminente Relator, um pouco hesitante, é certo, de que o conceito de faturamento não se confundiria com o de receita bruta da comercialização, tampouco um se encontraria inserido no outro. Concluiu então o Ministro que �comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar�.
Demonstrou dubiedade o Relator. Inicialmente, assevera que, em relação ao produtor rural pessoa física, haveria duplicidade de exação sobre o faturamento consubstanciada na COFINS e na contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, dando a entender que ambos os tributos ostentavam a mesma natureza jurídica. Logo em seguida, porém, adota o entendimento de que receita bruta e faturamento seriam conceitos distintos, e que, por não haver previsão constitucional prévia para a instituição de contribuição social sobre a receita, essa deveria ter sido criada mediante lei complementar, seguindo o trâmite da competência residual, e não por lei ordinária, razão pela qual houve-se por declarada a inconstitucionalidade da tributação em debate.
Nesse contexto, a Suprema Corte conheceu e proveu o �recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate�. Para tanto, houve-se por declarada a �inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição�.
Não escapa do conhecimento daqueles que militam no Ramo do Direito que em 15 de dezembro de 1998 foi promulgada pelo Congresso Nacional a Emenda Constitucional nº 20 que, dentre outras providências, fez introduzir no Sistema Jurídico Brasileiro novo regramento constitucional relativo ao Sistema de Previdência Social, promovendo profundas modificações nas normas antes referenciadas ao art. 195 da CF/88, ad litteris et verbis:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Em razão das modificações estruturais promovidas pela EC n° 20/98, o legislador ordinário costurou novo modelito legal consubstanciado na Lei nº 10.256/2001, ajustando a legislação previdenciária ao novel manequim constitucional, fazendo inserir no ordenamento pátrio normas de caráter cogente disciplinando a contribuição previdenciária a cargo do segurado especial assim como a do empregador rural pessoa física. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

Em suma, honrou a norma legal acima referida instituir as contribuições a cargo do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, e a cargo do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 desse mesmo diploma legal, às alíquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, destinadas à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, respectivamente.
Mostra-se alvissareiro salientar, de molde a afugentar qualquer resquício de dúvida, que a inserção no ordenamento jurídico da norma legal referida nos parágrafos precedentes poderia ter sido realizada de dois modos distintos: (a) Pela regulamentação integral no próprio corpo da Lei nº 10.256/2001; (b) Pela alteração do texto legal atualizado da lei de regência da matéria, diga-se, art. 25 da Lei nº 8.212/91.
Insuflado pelos ventos da consolidação que dimanam do art. 13, caput e §1º da Lei Complementar nº 95/98, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, pautou-se o legislador infraconstitucional pela integração de todas as normas atinentes à matéria em debate num único diploma legal, optando assim pela introdução da norma tributária no ordenamento mediante a alteração parcial do texto vigente do art. 25 da Lei nº 8.212/91, à época com as modificações decorrentes da Lei nº 9.528/97, conforme expressamente previsto no art. 12, III da suso comentada LC nº 95/98.
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998
Art. 12. A alteração da lei será feita:
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável;
II � mediante revogação parcial; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)
III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:
(...)

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da Legislação Federal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)
§1o A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)

Nesse cenário, ao promover a Lei nº 10.256/2001 as alterações necessárias ao texto do art. 25 da Lei nº 8.212/91, e mantendo inalterado o texto dos dispositivos da lei anterior que seriam repetidos pela norma posterior, in casu, os incisos I e II do mesmo art. 25 em tela, fez o Congresso Nacional, com a anuência do Presidente da República, inserir no Sistema Jurídico Nacional norma de estirpe legal que, ao mesmo tempo em que revogou tacitamente, por dispor de forma diversa, a exação tributária introduzida pela Lei nº 9.528/97, instituiu as contribuições a cargo do empregador rural pessoa física e a cargo do segurado especial, às alíquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, destinadas à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, respectivamente, norma essa que se mantém vigente e eficaz até a data presente, não tendo ela sofrido qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade promovida em sede controle concentrado, exclusivo do STF.
Teve a virtude a norma ora em comento de sanear todos os vícios de inconstitucionalidade apontados pelo Pretório Excelso no RE 363.852/MG.
A isonomia houve-se por restabelecida eis que a norma aviada no art. 25 da Lei nº 8.212/91 instituiu a contribuição do empregador rural pessoa física incidente receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 do pergaminho legal em trato. Assim, tanto o empregador rural pessoa física quanto o segurado especial não se encontram sujeitos à contribuição previdenciária sobre a folha de salários.
A alínea �a� do inciso I do art. 195, com a redação dada pela EC n° 20/98 passa a prever a contribuição social do empregador incidente sobre a receita.
Estando a fonte de custeio compreendida na hipótese genérica e abstrata encartada no inciso I do art. 195 da CF/88, na redação dada pela EC nº 20/88, as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas mediante lei ordinária, in casu, a Lei nº 10.256/2001, não se aplicando, aqui o disposto no art. 154, I da Constituição da República. Tal questão já foi bater às portas da Suprema Corte Constitucional que pacificou o entendimento em torno da matéria em debate, conforme dessai dos seguintes julgados assim ementados:
�CONFORME JÁ ASSENTOU O STF (RREE 146733 E 138284), AS CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL PODEM SER INSTITUÍDAS POR LEI ORDINÁRIA, QUANDO COMPREENDIDAS NAS HIPÓTESES DO ART. 195, I, CF, SÓ SE EXIGINDO LEI COMPLEMENTAR, QUANDO SE CUIDAR DE CRIAR NOVAS FONTES DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA (CF, ART. 195, PAR. 4º)� (RE 150.755, Redator para o acórdão o Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.8.1993).

�AS CONTRIBUIÇÕES DO ART. 195, I, II, III, DA CONSTITUIÇÃO, NÃO EXIGEM, PARA A SUA INSTITUIÇÃO, LEI COMPLEMENTAR. APENAS A CONTRIBUIÇÃO DO §4º DO MESMO ART. 195 É QUE EXIGE, PARA A SUA INSTITUIÇÃO, LEI COMPLEMENTAR, DADO QUE ESSA INSTITUIÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A TÉCNICA DA COMPETÊNCIA RESIDUAL DA UNIÃO (C.F., ART. 195, §. 4º; C.F., ART. 154, I)� (RE 138.284, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 28.8.1992)

Assim, a contar da vigência da Lei nº 10.256/2001, editada sob o manto constitucional aberto pela Emenda Constitucional nº 20/98, passam a ser devidas as contribuições sociais a cargo do empregador rural pessoa física, às alíquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, nos termos assinalados no art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi introduzida pela Lei nº 10.256/2001.
No caso presente, o período de apuração situa-se de 01/01/2006 a 31/12/2006, ou seja, em período integralmente coberto pela regência da Lei nº 10.256/2001, não havendo que se falar em inconstitucionalidade da exação, pois esta decorre diretamente da norma tributária inserida no ordenamento pelo diploma legal suso referido, concebido e gerido sob a luz da EC n° 20/98, e não pelas regras consignadas nas leis nº 8.540/92 e 9.528/97, estas, sim, declaradas inconstitucionais pelo STF. 

3.1.4.DA SUB-ROGAÇÃO
Por derradeiro, mas não menos importante, resta-nos apreciar a questão atávica à sub-rogação do adquirente, do consignatário ou da cooperativa pelo cumprimento das obrigações do empregador rural pessoa física e do segurado especial assentadas no art. 25 da Lei nº 8.212/91.
Verifica-se no voto condutor acima revisitado, que a matéria atinente à sub-rogação em momento algum foi discutida no julgamento do Supremo Sodalício. Com efeito, o Supremo não se pronunciou acerca de nenhum vício de inconstitucionalidade a macular a sub-rogação, até porque esta foi expressamente prevista na própria Lex Excelsior. 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
§7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

Olhando com os olhos de ver, o Min. Marco Aurélio não declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91, mas, tão somente, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, o qual, dentre outras tantas providências, incluiu na regra de sub-rogação as contribuições previdenciárias a cargo do empregador rural pessoa física.
Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992
Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos:
Art. 12. ...................................................
V -.............................................
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo;
d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social;
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país do domicílio;

Art. 22. .......................................................................
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei.

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.
§1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no "caput", poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.
§2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12, contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei.
§3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.
§4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorescimento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. 
§ 5º (VETADO)
(...)
Art. 30. ....................................................
IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;
X - a pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor.�

Ocorre que, ao declarar a inconstitucionalidade do aludido art. 1º da Lei nº 8.540/92, o STF, de um só golpe, derriscou ab ovo a eficácia de todas as normas jurídicas modificadoras da legislação previdenciária encartadas no dispositivo inquinado, mesmo que algumas dessas normas não estivessem infectadas por qualquer vício de inconstitucionalidade, como se revelaram os normativos encapsulados no inciso V do art. 12 e nos incisos IV e X do art. 30 da Lei nº 8.212/91.
Contudo, mesmo partindo-se de uma interpretação literal do dispositivo do voto do Ministro Relator, haveríamos de concluir que a sub-rogação em relação ao segurado especial ainda permaneceria de observância obrigatória pelo adquirente, pelo consignatário e pela cooperativa, eis que tal obrigação houve-se por estatuída diretamente pela Lei nº 8.212/91, em sua redação de origem, não tendo sido atingida pela declaração de inconstitucionalidade em realce.
Aliás, registre-se que a responsabilidade do adquirente, do consignatário ou da cooperativa pelo recolhimento das contribuições em foco, a estes determinada pelo inciso III do art. 30 da Lei nº 8.212/91, não foi igualmente alvejada pelos petardos da declaração de inconstitucionalidade aviada no RE nº 363.852/MG, permanecendo tal obrigação tributária ainda vigente e eficaz, mesmo em relação ao empregador rural pessoa física, produzindo todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(...)
III � O adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 5º dia útil do mês seguinte ao da operação de venda ou consignação da produção, ou no dia imediatamente anterior, caso não haja expediente bancário naquele dia, na forma estabelecida em regulamento; (Redação originária da Lei nº 8.212/91)
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

IV - O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação originária da Lei nº 8.212/91)
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Por outro viés, a obrigação da empresa e da cooperativa pela retenção e recolhimento da contribuição a cargo do Produtor rural pessoa física configura-se como obrigação tributária acessória, nos termos do §2º do art. 113 do CTN. Tal condição não escapou dos olhos argutos do Mestre Fabio Zambitte Ibrahim, citado pelo Min. Carlos Veloso no julgamento do Recurso Extraordinário RE 393.946/MG � Informativo STF nº 368, de outubro de 2004, a obrigação de retenção e recolhimento de tributo �é um facere, isto é, uma prestação positiva imposta a determinada pessoa, no interesse da arrecadação de exações devidas�. 
Nesse sentido salientou o Relator, no julgamento ora em cartaz:
�A Constituição autoriza coisa maior: a lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. C.F., art. 150, §7º. E o Código Tributário Nacional, art. 128, prescreve que, "Sem prejuízo do disposto neste Capítulo (Capítulo V - Responsabilidade Tributária), a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação."

Ora, tratando-se de obrigação tributária acessória, assim entendidas aquelas que têm por objeto prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, estas podem ser validamente instituídas mediante qualquer documento normativo que integre o conjunto denominado Legislação Tributária, do qual são espécies as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes, estando enquadrada nesse rol as Instruções Normativas expedidas pelos órgãos competentes, a teor dos artigos 96 e 100 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

Imerso nessa Ordem Constitucional e Legal, em 14 de julho de 2005, a então Secretaria da Receita Previdenciária editou a Instrução Normativa SRP nº 3/2005, cujos artigos 92, V e 259 instituíram a obrigação acessória da empresa adquirente, inclusive se agroindustrial, consumidora, consignatária ou da cooperativa, na condição de sub-rogada, a arrecadar, mediante desconto e a recolher as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção devidas pelo produtor rural pessoa física e pelo segurado especial.
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 92. A empresa é responsável:
(...)
V - pela arrecadação, mediante desconto, e pelo recolhimento da contribuição do produtor rural pessoa física e do segurado especial incidente sobre a comercialização da produção, quando adquirir ou comercializar o produto rural recebido em consignação, independentemente dessas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com o intermediário pessoa física, conforme disposto no art. 259; 

Art. 259. As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção são devidas pelo produtor rural, sendo a responsabilidade pelo recolhimento: 
I - do produtor rural, pessoa física, e do segurado especial, quando comercializarem a produção diretamente com adquirente domiciliado no exterior, observado o disposto no art. 245, com outro produtor rural pessoa física, com outro segurado especial ou com consumidor pessoa física, no varejo;
II - do produtor rural pessoa jurídica, quando comercializar a própria produção rural;
III - da agroindústria, exceto a de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e a de avicultura, quando comercializar a produção própria e a adquirida de terceiros, industrializada ou não, a partir de 1º de novembro de 2001;
IV - da empresa adquirente, inclusive se agroindustrial, consumidora, consignatária ou da cooperativa, na condição de sub-rogada nas obrigações do produtor rural, pessoa física, e do segurado especial; 
V - dos órgãos públicos da administração direta, das autarquias e das fundações de direito público que ficam sub-rogados nas obrigações do produtor rural pessoa física e do segurado especial, quando adquirirem a produção rural, ainda que para consumo, ou comercializarem a recebida em consignação, diretamente dessas pessoas ou por intermediário pessoa física; 
VI - da pessoa física adquirente não-produtora rural, na condição de sub-rogada no cumprimento das obrigações do produtor rural pessoa física e do segurado especial, quando adquirir produção para venda no varejo, a consumidor pessoa física.
(...)
§ 3º A empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa deverá exigir do produtor rural pessoa jurídica a comprovação de sua inscrição no CNPJ.
§ 4º A falta de comprovação da inscrição de que trata o §3º deste artigo acarreta a presunção de que a empresa adquirente, consumidora, consignatária ou a cooperativa tenha comercializado a produção com produtor rural pessoa física ou com segurado especial, ficando a adquirente, consumidora, consignatária ou cooperativa sub-rogadas na respectiva obrigação, conforme previsto no inciso IV do caput, cabendo-lhe o ônus da prova em contrário.
§5º A responsabilidade da empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou da cooperativa prevalece quando a comercialização envolver produção rural de pessoa física ou de segurado especial, qualquer que seja a quantidade, independentemente de ter sido realizada diretamente com o produtor ou com o intermediário, pessoa física, exceto no caso previsto no inciso I do caput. 
§6º A entidade beneficente de assistência social, ainda que isenta das contribuições patronais, na condição de adquirente, consumidora ou de consignatária, sub-roga-se nas obrigações do produtor rural pessoa física e do segurado especial.
§7º O desconto da contribuição legalmente autorizado sempre se presumirá feito, oportuna e regularmente, pela empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou pela cooperativa, a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar qualquer omissão para se eximir do recolhimento, ficando ela diretamente responsável pela importância que eventualmente deixar de descontar ou que tiver descontado em desacordo com as normas vigentes. 

E não se desdenhe do poder normativo da Instrução Normativa SRP nº 3/2005. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, �a� do art. 84 da Constituição da República afloram como fontes jurídicas de onde dimana a competência do Presidente da República para o exercício da direção superior da Administração Pública Federal, com o auxílio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução, bem assim como dispor sobre a organização e o funcionamento da máquina do Executivo Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;
(...)
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Sintonizado nessa mesma frequência, a Suprema Lei reservou aos Ministros de Estado a competência para expedir instruções expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos.
Constituição Federal de 1988 
Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente da República;
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; (grifos nossos) 
III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no Ministério;
IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República.

Art. 3o As atribuições de que tratam os arts. 1o e 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.

Depreende-se do exposto que as Instruções Normativas expedidas pelos órgãos da administração direta decorrem da competência constitucional do Presidente da República e dos Ministros de Estado, estes últimos, para complementar e concretizar a vocação presidencialista, constitucionalmente afigurada. Por via de consequência, as Instruções Normativas dos órgãos da administração direta fulguram como emanações de agentes políticos de elevada estatura � Presidente da República e Ministros de Estado � ocupantes do arquétipo fundamental de Poder, os quais, nestas circunstâncias, aliam-se para formar a vontade superior do Estado, na ordenação estrutural do Poder Executivo Federal.
Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos parágrafos anteriores, e no uso das atribuições conferidas pelos arts. 1º e 3º da Lei nº 11.098, de 13 de janeiro de 2005 e pelo inciso IV do art. 18 do Anexo I do Decreto nº 5.469, de 15 de junho de 2005, a Secretária da Receita Previdenciária editou a Instrução Normativa SRP nº 3/2005 dispondo sobre normas gerais de tributação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das destinadas a outras entidades ou fundos.
Lei no 11.098, de 13 de janeiro de 2005.
Art. 1o Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, bem como as demais atribuições correlatas e consequentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal, conforme disposto em regulamento. 
 Art. 3o As atribuições de que tratam os arts. 1o e 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.

Decreto nº 5.469, de 15 de junho de 2005
ANEXO I
Art. 18. À Secretaria da Receita Previdenciária compete:
(...)
IV - propor, em conjunto com a Secretaria de Previdência Social, o aperfeiçoamento da legislação tributária relacionada à previdência social e expedir os atos normativos e as instruções necessárias à sua execução;

Assentado que a IN suso citada encontra-se dotada de normatividade em grau necessário e suficiente à partilha interna corporis das atribuições do Ministério da Previdência Social, deflui daí que, de acordo com a norma administrativa em realce, a empresa adquirente, consumidora, consignatária ou a cooperativa encontram-se agrilhoadas à obrigação instrumental de promover o desconto e recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção devidas pelo empregador rural pessoa física e pelo segurado especial, não lhes sendo lícito alegar qualquer omissão para se eximir do recolhimento, ficando elas diretamente responsáveis pela importância que eventualmente deixaram de descontar ou que houveram descontado em desacordo com as normas vigentes.

3.1.5.DA REPERCUSSÃO GERAL
Adentrando o epílogo desta narrativa, mostra-se oportuno descortinar a questão atinente à repercussão geral pertinente à matéria.
O art. 62-A do CARF, aprovado pela Portaria nº 256/2009 do Ministro de Estado da Fazenda, é dirigente no sentido de que, nos julgamentos dos recursos no âmbito desse Conselho, os membros do Colegiado devem reproduzir as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil, o qual trata da análise da repercussão geral.
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministro de Estado da Fazenda. 
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
§1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
§2º O sobrestamento de que trata o §1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. 

Código de Processo Civil 
Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§1o Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§3o Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§4o Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).
§5o O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006).

Realmente, no caso presente, a Suprema Corte Constitucional, no julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário RE 596.177 RG/RS, reconheceu a existência de Repercussão Geral relativa à contribuição social previdenciária a cargo do empregador rural pessoa física, incidente sobre a comercialização da sua produção, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação dada a partir da lei nº 8.540/92, cuja ementa se vos segue.
RE 596.177 RG/RS - RIO GRANDE DO SUL
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI
Julgamento: 17/09/2009 
Publicação DJe-191 PUBLIC 09-10-2009 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestaram os Ministros Cármen Lúcia, Cezar Peluso, Joaquim Barbosa e Menezes Direito. 

Avulta de forma hialina do julgamento aludido no parágrafo precedente que a matéria objeto da repercussão geral refere-se, única e exclusivamente, à contribuição social previdenciária a cargo do empregador rural pessoa física, incidente sobre a comercialização da sua produção, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação dada a partir da lei nº 8.540/92, não portando o julgado acima transcrito qualquer referibilidade, a mínima que seja, à matéria atávica à sub-rogação abordada neste tópico.
Considerando que os efeitos do julgamento do RE 363.852/MG, referido no RE 596.177 RG/RS, proferido sob o rito do controle difuso de constitucionalidade, circunscrevem-se às partes vinculadas à demanda judicial, e que os dispositivos contaminados permanecem vigentes e eficazes no ordenamento jurídico. 
Considerando que os Conselheiros desta Turma, por força do Regimento Interno do CARF, devem reproduzir a decisão do STF proferida na sistemática da repercussão geral. 
Considerando que a questão impregnada de repercussão geral não ultrapassou os limites da análise da constitucionalidade da exação previdenciária em foco, não abarcando a questão da sub-rogação, exsurge não poderem os membros desta Corte Administrativa afastar a aplicação ou deixar de observar as disposições do art. 30, IV da Lei nº 8.212/91, mesmo na redação lhe foi outorgada pela Lei nº 9.528/97, uma vez que o dogma da sub-rogação foi mantido em apartado da questão levada à repercussão geral, não vinculando, por conseguinte, o julgamento deste Colegiado.
Regimento Interno do CARF 
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Nessas circunstâncias, cai por terra qualquer alegação de inconstitucionalidade ainda renitente, porventura.

3.1.6.DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Vencidas tais digressões, revela-se auspicioso expender algumas ressalvas necessárias acerca do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852 / MG acima comentado:
Equivocou-se o Min. Marco Aurélio, no que foi acompanhado por unanimidade, ao assentar no voto condutor, em aposto, que o art. 1º da Lei nº 8.540/92 - declarado inconstitucional - teria dado nova redação ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91, o qual trata do segurado especial. Em realidade, tanto a Lei nº 8.540/92 quanto a Lei nº 9.528/97 não promoveram qualquer modificação na disciplina jurídica relativa ao segurado especial, cujo regramento permanece, sem solução de continuidade, regido pela regra jurídica inserida pelo art. 12, VII da Lei nº 8.212/91, o qual não sofreu qualquer sequela de inconstitucionalidade.
Repise-se que, a inconstitucionalidade declarada ateve-se ao art. 1º da Lei nº 8.540/92, e não ao art. 12, VII da Lei nº 8.212/91.
Os vilões da novela ora em exibição foram protagonizados pela quebra da isonomia entre o produtor rural pessoa física que utilizasse mão de obra assalariada e aquele que não se utilizasse de empregados, e pela duplicidade de recolhimento sobre o faturamento a que estaria sujeito o empregador rural pessoa física. A norma relativa à sub-rogação em momento algum foi abordada no julgamento, desempenhando papel de figurante na trama em tela, havendo sido declarada a sua inconstitucionalidade por arraste, eis que incluída no texto do art. 1º da Lei nº 8.540/92, este sim, declarado inconstitucional pelo STF.
Todavia, tratando-se de obrigação tributária acessória, o dever instrumental de reter e recolher as contribuições devidas pelos empregadores rurais pessoas físicas pode ser instituído mediante qualquer espécie normativa encartada no conceito de legislação tributária, o que de fato veio a se suceder com a edição da IN SRP nº 3/2005, mediante seus artigos 92 e 259. 
Por outro lado, a matéria objeto da repercussão geral referiu-se, única e exclusivamente, à contribuição social previdenciária a cargo do empregador rural pessoa física, incidente sobre a comercialização da sua produção, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação dada a partir da lei nº 8.540/92, não portando qualquer referibilidade à questão pertinente à sub-rogação. Assim, havendo sido a inconstitucionalidade em apreço declarada na sistemática do controle difuso, os dispositivos inquinados permanecem vigentes e eficazes no ordenamento jurídico não podendo este Colegiado negar-lhe vigência.
A obrigação da empresa adquirente, consumidora, consignatária ou da cooperativa pelo recolhimento da contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física não foi atacada pela declaração de inconstitucionalidade veiculada no RE nº 363.852/MG, permanecendo vigente e eficaz, produzindo todos os efeitos que lhe são típicos.
A inconstitucionalidade declarada pela Suprema Corte atingiu, tão somente, as normas infraconstitucionais assentadas no inciso V do art. 12, incisos I e II do art. 25 e inciso IV do art. 30, todos Lei nº 8.212/91, introduzidas no ordenamento jurídico pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, assim bem como as normas legais aviadas na Lei nº 9.528/97 as quais, revogando tacitamente os dispositivos insculpidos nos incisos I e II do art. 25 e inciso IV do art. 30, todos Lei nº 8.212/91, lhe conferiram nova postura legislativa.
Assim, considerando que a declaração não modulada de inconstitucionalidade varre do ordenamento jurídico, operando ex tunc, os efeitos produzidos pela norma declarada inconstitucional, ter-se-á que reconhecer que os dispositivos da lei nº 8.212/91 tacitamente revogados pelas duas leis supervenientes acima atacadas jamais perderam seu assento na plateia normativa pátria, eis que a suposta revogação ora aludida não se houve por confirmada. 
Registre-se, por relevante, que em relação aos dispositivos em apreço, tanto a Lei nº 8.540/92, como a Lei nº 9.528/97, apenas revogam as disposições em sentido contrário. Assim, não mais existindo disposições contrárias, permanecem vigentes e eficazes as normas introduzidas no ordenamento jurídico pelos aludidos dispositivos da Lei nº 8.212/91.
A regra tributária carreada pela Lei nº 10.256/2001 saneou os vícios de inconstitucionalidade apontados pelo STF no RE 363.852/MG. Ademais, tal norma não se houve por alcançada pela inconstitucionalidade declarada no RE nº 363.852/MG, permanecendo vigente e eficaz, produzindo todos os efeitos de estilo, de molde que, a contar da data de sua vigência, passam a ser devidas as contribuições previdenciárias a cargo do empregador rural pessoa física, nos termos assentados no art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001.

Assim, temos que: 
No horizonte temporal compreendido entre 23/12/92 - data da publicação da Lei nº 8.540/92 - até 29/11/99 � data da publicação da Lei nº 9.876/99 � o produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua, manteve-se regulamentado pela norma inscrita no art. 12, V, �a� da Lei nº 8.212/91, em sua redação originária, na qualidade de equiparado a trabalhador autônomo.
O segurado especial, aqui incluído o produtor rural pessoa física que opera sem empregados, permanece regido ab initio pelo inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91.
No período compreendido entre 23/12/92 - data da publicação da Lei nº 8.540/92 - até 01/11/2001 - data da vigência da Lei nº 10.256/2001, a contribuição previdenciária do segurado especial manteve-se regulamentada pelo art. 25 da Lei nº 8.212/91, em sua redação de berço, à alíquota de 3% (três por cento) incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.
No período compreendido entre 23/12/92 - data da publicação da Lei nº 8.540/92 - até 01/11/2001 - data da vigência da Lei nº 10.256/2001, a contribuição previdenciária do segurado especial manteve-se regulamentada pelo art. 25 da Lei nº 8.212/91, em sua redação de berço, à alíquota de 3% (três por cento) incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.
A contar de 01/11/2001 - data da vigência da Lei nº 10.256/2001, a contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física e a do segurado especial passaram a ser devidas às alíquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, destinadas à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, respectivamente, nos termos assinalados no art. 25 da Lei nº 8.212/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 10.256/2001;
A sub-rogação e a responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pela pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e pelo segurado especial permanece de observância obrigatória pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou da cooperativa.

Revela-se improcedente, portanto, alegação do Recorrente de que as contribuições previdenciárias objeto do presente lançamento seriam inconstitucionais. Os fatos geradores que constituem o presente lançamento houveram por ocorridos já sob a égide da Lei nº 10.256/2001, a qual não foi sequer arranhada pela declaração de inconstitucionalidade veiculada no RE 363.852/MG, conforme exaustivamente demonstrado.

3.2.DOS ENCARGOS MORATÓRIOS
Argumenta a empresa serem indevidos os encargos moratórios � juros e multa.
O pedido formulado pelo Recorrente ainda em sede de impugnação administrativa foi rechaçado de pronto pelo Órgão Julgador de 1ª Instância ao argumento de que, no lançamento de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, a exclusão de juros e multa somente teria lugar nas hipóteses previstas nos incisos IV e V do art. 151 do CTN, mas não na do inciso II, que trata do depósito do montante integral. Assim decidiu o Julgador a quo:
DA MULTA E DOS JUROS
Alega o impugnante que a multa e os juros impostos não podem prosperar porque as contribuições supostamente devidas foram objeto de depósitos judiciais tempestivos, integrais e em dinheiro.
Verifica-se que trata o lançamento em questão de constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência.
A Lei 9430/96 preconiza:
Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
§1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo.
§2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. 

Extrai-se do texto legal acima transcrito que no caso de lançamento destinado a prevenir a decadência, com exigibilidade suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172/66, não cabe multa de Ofício. A multa de mora tem sua incidência interrompida com a concessão de medida liminar.
Entretanto, verifica-se que trata os mencionados incisos IV e V da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em decorrência de concessão de medida liminar, verbis:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V � a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 
VI � o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.

Relativamente à suspensão da exigibilidade do crédito em decorrência de depósito do seu montante integral, inciso II, caso em tela, não há previsão legal para a não exigência de multa e juros.

Se nos antolha, todavia, que o julgador de entrância interpretou as normas tributárias em questão de maneira um tanto quanto bitolada.
Com efeito, no lançamento de ofício destinado a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 do CTN, não cabe lançamento de multa de ofício. O que o preceito legal em exame estatui é que nos casos de concessão de medida liminar em mandado de segurança ou de concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial, a multa de ofício será exigível.
Isso não significa, no entanto, que somente nas hipóteses dos incisos IV e V do citado dispositivo legal a multa e os juros de mora seriam indevidos. Não se houve por vetada a possibilidade de outras hipóteses de inexigibilidade dos acessórios pecuniários em realce.
Reiteramos o entendimento de que as causas suspensivas de exigibilidade do crédito tributário, enumeradas no artigo 151 do CTN, realizadas ou advindas antes do decurso do prazo regular para o recolhimento do tributo, possui o condão de impedir a aplicação de multa assim como a fluência de juros moratórios, por não restar configurada a demora do sujeito passivo no recolhimento da exação, circunstância que se configura como pressuposto essencial dos encargos acessórios ora em debate, haja vista que a multa moratória visa a punir o obrigado pelo descumprimento da obrigação principal no vencimento, enquanto que os juros de mora constituem verdadeira compensação pela falta de disponibilidade dos recursos pelo sujeito ativo pelo período correspondente ao atraso.
O depósito do montante integral realizado em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito tributário e, a fortiori , extingue-o com o levantamento pela Fazenda Pública, caso logre-se vencedora na demanda. Mais do que isso. Além de se constituir causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, o depósito do montante integral orgulha-se do mérito de obstar o fluxo da correção monetária, representando garantia da satisfação da pretensão executiva do Estado, em obséquio de quem os valores depositados serão convertidos em renda, com a obtenção de decisão favorável definitiva legitimadora do crédito tributário discutido, a teor do art. 156, VI do CTN. 
Nesse sentido, diga o art. 9º, I da Lei nº 6.830/80, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública.
Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980.
Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;
II - oferecer fiança bancária;
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.
§1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo cônjuge.
§2º - Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros.
§3º - A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária, produz os mesmos efeitos da penhora.
§4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.

Art. 32 - Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos:
I - na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decreto-lei nº 1.737, de 20 de dezembro de 1979, quando relacionados com a execução fiscal proposta pela União ou suas autarquias;
II - na Caixa Econômica ou no banco oficial da unidade federativa ou, à sua falta, na Caixa Econômica Federal, quando relacionados com execução fiscal proposta pelo Estado, Distrito Federal, Municípios e suas autarquias.
§1º - Os depósitos de que trata este artigo estão sujeitos à atualização monetária, segundo os índices estabelecidos para os débitos tributários federais.
§2º - Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente.

A polêmica objeto de tópico já suscitou o pronunciamento formal da Suprema Corte de Justiça, cuja jurisprudência não aponta para norte diverso, como se depreende dos julgados adiante ementados:

REsp 774739 / RJ
Relator Ministro Luiz Fux
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data da Publicação/Fonte DJe 14/05/2008 

Ementa:
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ARTIGOS 151 E 156, DO CTN.
1. As causas suspensivas de exigibilidade do crédito tributário, enumeradas no artigo 151, do Código Tributário Nacional, advindas antes do decurso do prazo para pagamento do tributo (sujeito a lançamento por homologação ou a lançamento de ofício direto), têm o condão de impedir a aplicação de multa ou juros moratórios, por não restar configurada a demora no recolhimento da exação pelo contribuinte, pressuposto dos aludidos encargos (a multa moratória pune o descumprimento da obrigação principal no vencimento; e os juros de mora constituem compensação pela falta de disponibilidade dos recursos pelo sujeito ativo pelo período correspondente ao atraso).
2. O depósito do montante integral (inciso II, do artigo 151, do CTN) é causa suspensiva da exigibilidade que ostenta um plus: obsta o fluxo da correção monetária, constituindo garantia da satisfação da pretensão executiva do sujeito ativo, em favor de quem os valores depositados serão convertidos em renda com a obtenção de decisão favorável definitiva legitimadora do crédito tributário discutido (artigo 156, VI, do CTN). Em caso de vitória do contribuinte, os valores depositados serão por ele levantados após o trânsito em julgado da demanda.
3. In casu, a violação do artigo 151, do CTN, inocorre, porquanto assentado nas instâncias ordinárias a insuficiência do depósito, à luz do contexto fático-probatório (Súmula 7/STJ) e da carga satisfativa da sentença lavrada nos autos em que a garantia foi prestada.
4. É cediço na jurisprudência da Corte que somente o depósito integral e em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito tributário e, a fortiori, extingue-o com o levantamento pela Fazenda Pública.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.


REsp 64974 / SP
Relator Ministro Demócrito Reinaldo
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data da Publicação/Fonte DJ 09/10/1995 p. 33528 
Ementa:
TRIBUTARIO. CREDITO TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPOSITO. MONTANTE INTEGRAL. ARTIGO 151, INCISO II. SUMULA 112/STJ. ALCANCE.
A suspensão da exigibilidade do credito tributário apenas tem lugar mediante o depósito do montante integral a ele correspondente. Na hipótese de lançamento por homologação (auto lançamento), enquanto não impugnado, pelo fisco, o valor atribuído pelo contribuinte, o montante integral do credito tributário corresponde ao valor simples do tributo, inexigível o deposito de juros e multa moratória.
Recurso provido, por unanimidade.

Não se olvide que os valores depositados pelo contribuinte não ficam retidos na instituição bancária que os recebe, como soia ocorrer em tempos pretéritos. Hodiernamente, o depósito judicial voltado à suspensão da exigibilidade do crédito tributário ingressa de imediato nos cofres públicos, produzindo, em caráter precário, os efeitos do pagamento antecipado pelo contribuinte, sujeito à condição resolutiva do ulterior julgamento da demanda, a qual o tornará definitivamente renda da Fazenda Pública, ou, alternativamente, determinará a sua reversão ao patrimônio do sujeito passivo. 
Nas Ordens Administrativas, o entendimento a respeito do tema em foco não se mostra diverso, conforme revela o voto condutor do Acórdão n° 101-90 108, de 23 de agosto de 1996, seguido à unanimidade pelo Sodalício da 1ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, da Relatoria de seu Presidente Edison Pereira Rodrigues, nos seguintes termos:
"Porém, não prospera a exigência referente à aplicação de multa de oficio e juros de mora, uma vez que o depósito do tributo fez-se pelo montante integral (e nos vencimentos corretos).
Transcorrendo em julgado a ação [...], será o depósito convertido em renda no mesmo montante que teria sido pago o tributo caso não houvesse sido questionado judicialmente. Assim sendo, não há, pois, qualquer prejuízo ao Erário". 

Mostra-se valioso ressaltar que tal orientação encontrou assento, inclusive, no Parecer COSIT n° 2, de 5 de janeiro de 1999, mediante o qual a própria Secretaria da Receita Federal reconheceu ser incabível o lançamento de multa de ofício, que tem natureza jurídica de penalidade moratória, na hipótese de depósito do montante integral do crédito tributário.
Nesse contexto, encontrando-se a exigibilidade do crédito tributário suspensa em razão da efetivação do depósito do montante integral, incabível a aplicação de penalidade moratória se o depósito em apreço houve-se por realizado antes do vencimento do prazo para o recolhimento, tampouco a incidência de juros de mora a partir da data da efetivação do depósito judicial.
No caso em debate, informa a Autoridade Lançadora que �Os valores apurados neste Auto de Infração foram totalmente depositados em juízo�. Nada informa, todavia, se o aludido depósito houve-se por realizado antes ou depois do exaurimento do prazo legal para pagamento espontâneo do tributo em foco.
Assim, se realizado o depósito antes do decurso do prazo acima citado, indevidos os juros e mora correspondentes, mas, tão somente, o principal.
Caso contrário, efetuado o depósito do montante integral após o integral escoamento do prazo assinalado pera o recolhimento, devida será a multa moratória, nos termos da legislação vigente à data da ocorrência dos fatos geradores, assim como os juros de mora desde a data do vencimento até a do efetivo depósito.

4.CONCLUSÃO
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir do lançamento a parcela referente à multa de mora, exclusivamente no caso de o depósito ter sido efetuado antes do decurso do prazo regular para o pagamento, assim como os juros de mora desde a data da efetivação do depósito.
É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 
 



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por maioria de votos, em conceder provimento parcial ao Recurso, para a exclusdo de juros e
multa sobre os valores depositados judicialmente, nos termos do voto do relator. Os
Conselheiros Eduardo Gonzales Silvério e Manoel Coelho Arruda Junior divergiram, pois
entenderam que a parcela ndo integra o salario de contribuigao.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente Substituta (na data da formalizacdo do
Acordao).

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice-presidente de turma), Liége
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Adriano Gonzales Silvério e Arlindo da Costa e Silva.

Relatorio

Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/07/2008
Data de lavratura do Auto de Infragao: 10/06/2011.
Data da Ciéncia do Auto de Infragao: 14/06/2011.

Trata-se de crédito tributario lancado em desfavor da empresa em epigrafe,
tendo por objeto as contribuicdes previdencidrias a cargo da empresa destinada ao
financiamento da seguridade social e ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nao
declaradas em GFIP, incidentes sobre a comercializagdo da produgdo rural adquirida de
terceiros, por sub-rogagao legal, conforme descrito no Relatorio Fiscal a fls. 13/17.

Relata a Autoridade Langadora que no presente levantamento foram langados
como base de calculo os valores mensais de aquisicdo de produgdo rural (compra de suinos de
pessoa fisica) apurados nas Notas Fiscais de Entrada — NFE (NFE, contabilidade e Livros de
Registro de Entrada - arquivos digitais), conforme arrolamento no Anexo I, a fls. 19/514.

Em breve resenha, informa a fiscalizacdo a existéncia de decisdo judicial
exarada no Processo 0001.270-24.1996.4.03.6000, a qual julgou inexigivel a contribuicdo
prevista no art. 25 da lei n® 8.212/91, na alteracdo promovida pela Lei n°® 8.540/92. Aduz que a
extensao de tal decisdo aos fatos geradores ocorridos apos a lei n® 10256/2001 e a conseqiiente
liberagdo dos depositos judiciais efetuados esta sendo questionada perante o Tribunal Regional
Federal da 3* Regido, no agravo de instrumento n° 0013311-53.2011.4.03.0000/MS.

Tal decisdo, todavia, ndo se refere aos fatos geradores langados no presente
Auto de Infragao.



Processo n° 10140.720817/2011-18 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-001.986 F1. 908

Por essa razdo, houve-se por lavrado o presente Auto de Infragdo para
prevenir eventual decadéncia, no caso de a decisdo final for favoravel a Fazenda Nacional.

As bases de célculo lancadas foram apuradas nas Notas Fiscais de Entrada
(arquivos digitais e documentos), nos Livros de Registro de Entrada e nos livros contébeis,
fornecidos em arquivos digitais.

Os valores apurados neste Auto de Infragdo foram totalmente depositados em
uizo.

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 747/767.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo
Grande/MS lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acordao a fls. 847/861, julgando
procedente a autuac¢ao, mantendo o crédito tributdrio em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdao de 1* Instancia no dia
08/03/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 904.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario a fls. 866/899, expressando seu

inconformismo por intermédio das alegagdes baixo alinhadas.

e Nulidade da decisdo de 1* Instancia por falta de apreciacdo das alegagdes
de ilegalidade e inconstitucionalidade;

e Que as contribuicdes sociais objeto presente lancamento sdo
inconstitucionais;

¢ Que sdo indevidos os encargos moratorios — juros € multa;

Ao fim, requer que sejam julgados improcedentes os lancamentos efetuados
ou, alternativamente, que haja exclusdo dos encargos moratorios.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PR¥SSUPOUSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida

no dia 08/03/2012. Havendo sido o recurso protocolizado em 29 de mar¢co do mesmo ano, ha
que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. DA NULIDADE

Afirma o Recorrente que a decisdo de 1% Instancia ¢ nula por falta de
apreciagdo das alegagdes de ilegalidade e inconstitucionalidade.

Razdo nao lhe assiste.

O Recorrente introduziu nos autos extensa peca impugnatoria aproveitando o
momento processual concedido para atacar a tese e espancar as razdes sobre as quais se
escorou o 0rgao a quo, no juizo negativo de apreciagdo da constitucionalidade das normas
legais.

Mostra-se imperioso neste comenos destacar, de forma a nocautear qualquer
duvida porventura ainda renitente, que a declaragcdo de inconstitucionalidade de leis ou de atos
administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituicdo Federal exclusivamente
ao Poder Judiciario, ndo podendo os agentes da Administragdo Publica imiscuirem-se ex
proprio motu nas fungdes reservadas pelo Constituinte Originario ao Poder Togado, sob pena
de usurpacao da competéncia exclusiva deste.

De plano, deve-se atentar que o Decreto n°® 70.235/72, que regula o Processo
Administrativo Fiscal, dispde expressamente em seu art. 26-A ser vedado aos orgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nas hipoteses em que os citados
diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisao definitiva plenaria
do Supremo Tribunal Federal.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
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o

fundamento de inconstitucionalidade. (Redag¢do dada pela Lei n
11.941, de 2009)

$ 1° (Revogado).(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)
$ 2° (Revogado).(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)
5 3° (Revogado).(Redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)
§ 4° (Revogado).(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)
§ 5° (Revogado).(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:(Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009)

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal;(Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributdrio objeto de:(Incluido pela
Lein®11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;(Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009)
b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43
da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993,
ou(Incluido pela Lei n°11.941, de 2009)
¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009)

Cumpre-nos chamar a atencao para o fato de que o vertente langcamento tem
por fundamentacdo juridica a norma tributaria encartada no art. 25 da Lei n° 8.212/91, com a
redacdo dada pela Lei n° 10.256/2001, a qual ndo se houve por alcancada pelos efeitos
proferidos no julgamento do Recurso Extraordinario n° 363.852 / MG, e seus preceitos, até o
presente momento, ndo foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaracao de
inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo
Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos juridicos que lhe sdo tipicos.

Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Revela-se pertinente salientar que ¢ vedado aos membros das turmas de
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplica¢do ou deixar de
observar o conteudo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com



a Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N°256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - gue ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

1T - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Desbastada nesses talhes a escultura juridica, correta se nos antolha a postura
adotada pelo Orgdo Julgador de 1* Instincia, ao ndo apreciar questdes relativas a
inconstitucionalidade de leis, competéncia essa privativa do Poder Judiciario.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre, de plano, assentar que nao serdo objeto de apreciagdo por este
Colegiado as matérias ndo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias decididas pelo 6rgao de 1* instancia
ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntério,
as quais se presumirao como anuidas pela parte.

3.1. DA CONSTITUCIONALIDADE DA EXACAO

Pondera o Recorrente que as contribuigdes sociais objeto presente
langamento sdo inconstitucionais.

Todavia, ndo lhe confiro razao.

3.1.1. DO ORDENAMENTO JURIDICO
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Entende-se por Ordenamento Juridico Positivo o conjunto de regras e normas
de conduta, caracterizadas pela coercitividade e imperatividade, oriundas das diversas estirpes
de diplomas normativos adotados pelo Estado, visando a regular a vida em sociedade.

0O Ordenamento Juridico, portanto, ¢ formado por um complexo de normas de
conduta, as quais lhe sdo introduzidas por intermédio de um leque de diplomas normativos —
Constitnicao, Leis, Decretos, Instrugdes Normativas, etc. -, produzidos pelos Poderes
competenies, consoante a opgao politica de cada Nagao.

Todavia, a norma juridica ndo se confunde com o instrumento normativo que
liie tatroduziu no Ordenamento. Tratam-se de institutos juridicos totalmente distintos. Para
ilustrar tal raciocinio, tomemos exemplificativamente a lei ordinaria. No caso brasileiro, ao ser
promulgada e sancionada, ao cabo do processo legislativo desenhado nos artigos 59 a 69 da
CF/88, a lei cumpre e realiza sua primazia que ¢ a de introduzir no Ordenamento Juridico as
normas em si encartadas, as quais se desprendem, entdo, do texto legal passando a ter
existéncia propria - um ser etéreo e imaterial -, figurando o texto legal apenas como uma fonte
de interpretacdo e de referéncia da norma nele carreada.

Uma vez inserida no ordenamento juridico, a norma passa a impor ao seu
publico alvo um dever ser, uma conduta devida a ser observada pelo grupo de pessoas sob sua
¢gide, at¢ que uma outra norma de mesmo calibre a retire do Sistema Juridico mediante
revogacao expressa, ou de maneira tacita, por dispor de forma distinta sobre a mesma matéria.

3.1.2. DA CONTRIBUICAO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA

A norma juridica encartada no art. 25 da Lei n® 8.212/91, em sua redagao
originaria, estatuiu a contribui¢do previdencidria, a aliquota de 3% incidente sobre a receita
bruta proveniente da comercializacdo de sua producado rural, do segurado especial referido no
inciso VII do art. 12 desse mesmo Diploma legal, assim compreendidos o produtor rural, o
parceiro rural, o meeiro rural e o arrendatario rural, o pescador artesanal e o assemelhado, que
exercam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que
com auxilio eventual de terceiros, bem como seus respectivos conjuges ou companheiros e
filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Ao mesmo tempo, os incisos III e IV da suso citada Lei de Custeio da
Seguridade Social instituiram como obrigacdo acessoria da empresa adquirente ou
consignataria da produgao rural do segurado especial ou a cooperativa a reter, mediante
desconto, em razdo de sub-rogacdo, e a recolher aos cofres publicos a contribui¢do referida no
aludido art. 25 da Lei n°® 8.212/91.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

()

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e
o arrendatario rurais, o garvimpeiro, o pescador artesanal e o
assemelhado, que exer¢cam essas atividades individualmente ou
em regime de economia familiar, ainda que com auxilio eventual




de terceiros, bem como seus respectivos conjuges ou
companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o
grupo familiar respectivo.

$1° Entende-se como regime de economia familiar a atividade
em que o trabalho dos membros da familia é indispensavel a
propria subsisténcia e é exercido em condigoes de mutua
dependeiicia e colaboragdo, sem a utilizacdo de empregados.

Art. 25. Contribui com 3% (trés por cento) da receita bruta
proveniente da comercializagdo da sua produ¢do o segurado
especial referido no inciso VII do art. 12.

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
Il — O adquirente, o consignatirio ou a cooperativa sdo
obrigados a recolher a contribuicdo de que trata o art. 25, até o
5¢ dia util do més seguinte ao da operag¢do de venda ou
consignagdo da produg¢do, ou no dia imediatamente anterior
caso ndo haja expediente bancario naquele dia, na forma
estabelecida em regulamento,

1V — O adgquirente, o consignatario ou a cooperativa ficam sub-
rogadas nas obrigagoes do segurado especial pelo cumprimento
das obrigacoes do art. 25, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento;

Conforme detalhadamente demonstrado, a norma inserida no ordenamento
juridico pela Lei n° 8.212/91 instituiu a contribui¢do previdencidria do produtor rural pessoa
fisica, que laborasse individualmente ou em regime de economia familiar sem
empregados, a aliquota de 3% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializa¢do
de sua produgdo rural, e transferiu para o adquirente, consignatdrio ou a cooperativa, mediante
sub-rogac¢ao, a responsabilidade pelo recolhimento de tal contribuicao.

Ainda sob a égide da CF/88, em sua redacdo origindria, a Lei n® 8.540/92
revogou tacitamente as normas juridicas representadas pelos artigos 12, V, ‘a’, 25 ¢ 30, IV da
Lei n°® 8.212/91, dentre outras, fazendo excluir do conceito de segurado equiparado a autdbnomo
a pessoa fisica que explorasse a extracdo mineral. Criou também a contribuicao destinada ao
custeio da Seguridade Social a cargo da pessoa fisica produtora rural que se utilizasse de
empregados, incidente sob a receita bruta proveniente da comercializagdo de sua producao
rural a aliquota de 2% , além de reduzir de 3% para 2% a contribui¢do social do segurado
especial, aqui incluido o produtor rural pessoa fisica que nao se utilizasse de empregados.

A citada lei n°® 8.540/92 fez inserir no ordenamento patrio norma juridica que
criou a contribuicao, a cargo do empregador rural pessoa fisica e do segurado especial, a ordem
de 0,1% da receita bruta proveniente da comercializagdo das suas producdes, para
financiamento das prestacdes por acidente do trabalho, além de elastecer a responsabilidade e a
sub-rogacdo do adquirente, consignatario e da cooperativa previstas, respectivamente, nos
incisos III e IV do art. 30 da Lei de Custeio da Seguridade Social, fazendo-a alcangar as
operagdes de mesma natureza realizadas com as pessoas fisicas produtoras rurais que se
utilizassem de empregados.
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Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicoes sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salarios, o
faturamento e o lucro;

1I - dos trabalhadores;

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

()

V - como equiparado a trabalhador autonomo, além dos casos
previstos em legislagdo especifica:

a) a pessoa fisica, proprietiria ou ndo, que explora atividade
agropecudria ou pesqueira, em cardter permanente ou
temporario, diretamente ou por intermédio de prepostos e com
auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de
forma ndo continua; (Redag¢do dada pela Lei n° 8.540, de
22.12.92);

Art. 25. A contribui¢do da pessoa fisica e do segurado especial
referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e no inciso
VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:
(Redagdo dada pela Lei n°8.540, de 22/12/92)

1 - 2% da receita bruta proveniente da comercializag¢do da sua
producgdo, (Redacdo dada pela Lei n° 8.540, de 22/12/92)

II — um décimo por cento da receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua produgcdo para o financiamento das

prestagoes por acidente do trabalho. (inciso acrescentado pela
Lein®8.540, de 22/12/92)

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.

()

1V - O adquirente, o consignatario ou a cooperativa ficam sub-
rogadas nas obrigacoes da pessoa fisica de que trata a alinea
"a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo
cumprimento das obrigagdes do art. 25 desta Lei, exceto no caso

do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento,
(Redagdo dada pela Lei n°8.540, de 22/12/92)

A lei n° 9.528/97, fruto da conversdo da Medida Provisoria n°® 1.523-9, de
27/06/97, e de reedicdes subsequentes, sem lhe modificar o contetido e a esséncia do revisitado
art. 25 da Lei n°® 8.212/91, alterou-lhe a redacao anterior, nos seguintes termos:



Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 25. A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica e do
segurado especial referidos, respectivamente, na alinea "a" do
inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a
Seguridade Social, é de: (Redagdo dada pela Lei n°9.528/97)

I - 2% da receita bruta proveniente da comercializag¢do da sua
producdo; (Redagao dada pela Lei n® 9.528/97)

11 - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializagdo da sua
produgdo para o financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho. (Redagdo dada pela Lei n®9.528/97)

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.:

()

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigacoes da pessoa fisica
de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obrigagoes do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagoes de venda ou consignagdo
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediario pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redagdo dada
pela Lei n° 9.528/97)

Mas nao parou por ai a lei n® 9.528/97. Fez mais. Na mesma tacada
legiferante, o legislador ordindrio, por intermédio do art. 6° do documento legal em realce,
instituiu a contribui¢do social a cargo do empregador rural pessoa fisica e a do segurado
especial, referidos, respectivamente, na alinea ‘a’ do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei
n® 8.212/91, destinada ao Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, a aliquota de
0,1% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializacdo de sua producdo rural, in
verbis.

Lein®9.528, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 6° A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e do
segurado especial referidos, respectivamente, na alinea "a" do
inciso V e no inciso VIl do art. 12 da Lei n® 8.212, de 1991, para
o Servico Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, criado
pela Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é¢ de 0,1%
incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializa¢ao
de sua produgdo rural.

3.1.3. DA DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE

Ocorre que, em 03/02/2010, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, e
nos termos do voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao Recurso
Extraordinario n°® 363.852 / MG para desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento
da contribui¢do social ou do seu recolhimento por sub-rogacdo sobre a Receita Bruta
proveniente da comercializagdo da produgdo rural de empregadores, pessoas naturais,
fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°
8.540/92, que deu nova redacao aos-artigos 12,-V,e VII, 25, I e Il e 30, IV da Lei n° 8.212/91,

10
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com a redacdo atualizada pela Lei n°® 9.5287/97, até que legislacdo nova, arrimada na Emenda
Constitucional n® 20/98 viesse a instituir a contribui¢cdao em foco.

Em seu voto condutor, salientou o ministro nas palavras que se vos seguem:

“A regra, dada a previsdo da alinea “’b’’ do inciso I do referido
artigo 195, é a incidéncia da contribui¢do social sobre o
faturamento, para financiar a seguridade social instituida pela
Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, a obrigar
ndo so as pessoas juridicas, como também aquelas a ela
equiparadas pela legislacdo do imposto sobre a renda - artigo 1°
da citada lei complementar. Ja aqui surge duplicidade contraria
a Carta da Republica, no que, conforme o artigo 25, incisos I e
II, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural
passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma
destinagdo, ou seja, o financiamento da seguridade social -
recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alinea “’b”’,
a COFINS e a contribuic¢do prevista no referido artigo 25. Vale
frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situagdo unica em
que o produtor rural contribui para a seguridade social
mediante a aplicagdo de aliquota sobre o resultado de
comercializagdo da produgdo, ante o disposto no §8° do citado
artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro,
meeiro e arrendatdrios rurais e pescador artesanal bem como
dos respectivos conjuges que exercam atividades em regime de
economia familiar, sem empregados permanentes, dd-se a
contribui¢do para a seguridade social por meio de aplicagdo de
aliquota sobre o resultado da comercializagdo da produgdo. A
razdo do preceito é unica: ndo se ter, quanto aos nele referidos,
a base para a contribui¢do estabelecida na alinea “’a’’ do inciso
I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salarios. Dai a
clausula contida no §8° em andlise ‘... sem empregados
permanentes... .

Forgoso ¢é concluir que, no caso de produtor rural, embora
pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsdo relativa
ao recolhimento sobre o valor da folha de saldrios. E de
ressaltar que a Lei n® 8.212/91 define empresa como a firma
individual ou sociedade que assume o risco de atividade
economica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou ndo, bem
como os orgdos e entidades da administragdo publica direta,
indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Entdo, o produtor
rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a
contribui¢do sobre a folha de saldrios e, de outro, a COFINS,
ndo havendo lugar para ter-se novo oOnus, relativamente ao
financiamento da seguridade social, isso a partir de valor
alusivo a venda de bovinos. Cumpre ter presente, ate mesmo, a
regra do inciso Il do artigo 150 da Constitui¢do Federal, no que
veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se
encontrem em situagdo equivalente. De acordo com o artigo 195,
$8° do Diploma Maior, se o produtor ndo possui empregados,
fica compelido, inexistente a base de incidéncia da contribui¢do
- a folha de salarios - a recolher percentual sobre o resultado da
comercializagdo da produg¢do. Se, ao contrario, conta com
empregados, estara obrigado ndo so ao recolhimento sobre a



folha de salarios, como também, levando em conta o
faturamento, da Contribui¢do Social para Financiamento da
Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma
base de incidéncia, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei
n. 8212/91. Assim, ndo fosse suficiente a duplicidade,
considerado o _faturamento, tem-se, ainda, a quebra da
isonomia.

O tema ora em discussdo por pouco ndo foi objeto de julgamento
quando apreciada a A¢do Direta de Inconstitucionalidade n°
1.103-1/DF. O Tribunal deixou de adentrar a questdo ante a
falta de pertinéncia temdtica, porque ajuizada a agdo pela
Confederagcdo Nacional da Industria. Todavia, foi adiante
quanto ao § 2° do artigo 25 da Lei n° 8.870/94, que tinha a
seguinte redagdo:

()

Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base de
calculo, ficando assim redigida a ementa:

()

Assentou o Plendrio que o §2° do artigo 25 da Lei n° 8.870/94
fulminado ensejara fonte de custeio sem observincia do §4° do
artigo 195 da Constitui¢do Federal, ou seja, sem a vinda a balha
de lei complementar.

O enfoque serve, sob o dngulo da exigéncia desta ultima, no
tocante a disposi¢do do artigo 25 da Lei n° 8.212/91. E que,
mediante lei ordinaria, versou-se a incidéncia da contribuicdo
sobre a proveniente da comercializagdo pelo empregador rural,
pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito
Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse
confusdo, houvesse sinonimia entre o faturamento e o resultado
da comercializagdo da produgdo, ndo haveria razdo para a
norma do §8° do artigo 195 da Constitui¢do Federal relativa ao
produtor que ndo conta com empregados e exer¢a atividades em
regime de economia familiar. Ja estava ele alcancado pela
previsdo imediatamente anterior do inciso I do artigo 195 da
Constituicdo. Também sob esse prisma, procede a irresignagdo,
entendendo-se que comercializag¢do da produgdo é algo diverso
de faturamento e este ndo se confunde com receita, tanto assim
que a Emenda Constitucional n° 20/98 inseriu, ao lado do
vocabulo "faturamento”, no inciso I do artigo 195, o vocdabulo
"receita". Entdo, ndo hda como deixar de assentar que a nova
fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo
enfoque serve a rechacar a optica daqueles que vislumbram, no
artigo 25, incisos I e I, da Lei n° 8.212/91, a majoragdo da
aliquota alusiva a citada contribui¢do que estd prevista na Lei
Complementar n° 70/91.

Ante esses aspectos, conhego e provejo o recurso interposto para
desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da
contribui¢cdo social ou do seu recolhimento por sub-rogacdo
sobre a “receita bruta proveniente da comercializa¢do da
produgcdo rural” de empregadores, pessoas naturais,
fornecedores de bovinos para abate, declarando a
inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu
nova redacda aos artigos, 12, incisos Ve VII, 25, incisos I e II, e
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30, inciso 1V, da Lei n°® 8.212/91, com redac¢do atualizada até a
Lei n° 9.528/97, até que legislagdo nova, arrimada na Emenda
Constitucional n° 20/98, venha a instituir a contribuicdo, tudo na
forma do pedido inicial, invertidos os énus da sucumbéncia.

Dessai do voto condutor do Min. Marco Aurélio que os vicios de
constitucionalidade presentes na legislacdo guerreada consistiram na quebra da isonomia
entre o produtor rural pessoa fisica que utilizasse mao de obra assalariada e aquele que ndo se
utilizasse de empregados, € na duplicidade de recolhimento sobre o faturamento a que estaria
sujeito o empregador rural pessoa fisica, ja que a Norma Constitucional insculpida no art. 195,
I da CF/88, em sua regulamentacdo inata, apenas previa a criagdo de contribuigdes
previdencidrias a incidir sobre a folha de saldrio, sobre o faturamento e sobre o lucro.

Ponderou o Ministro Relator que o empregador rural pessoa fisica estaria
sujeito a triplo recolhimento, a saber, a contribui¢cdo sobre a folha de salarios (art. 22 da Lei n°
8.212/91), sobre o faturamento (COFINS — Lei Complementar n® 70/91) e sobre a receita bruta
da comercializag¢ao da producao rural (art. 25 da Lei n°® 8.212/91) enquanto que o produtor rural
pessoa fisica estaria sujeito, apenas, as duas tltimas.

O voto condutor em destaque fundamentou-se na concep¢do adotada pelo
Eminente Relator, um pouco hesitante, ¢ certo, de que o conceito de faturamento nao se
confundiria com o de receita bruta da comercializagdo, tampouco um se encontraria inserido
no outro. Concluiu entdo o Ministro que “comercializa¢do da produgdo é algo diverso de
faturamento e este ndo se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional n°
20/98 inseriu, ao lado do vocabulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocabulo
"receita”. Entdo, ndo ha como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida
em lei complementar”.

Demonstrou dubiedade o Relator. Inicialmente, assevera que, em relacdo ao
produtor rural pessoa fisica, haveria duplicidade de exagdo sobre o faturamento
consubstanciada na COFINS e na contribuicdo sobre a receita bruta da comercializagdo da
producao rural, dando a entender que ambos os tributos ostentavam a mesma natureza juridica.
Logo em seguida, porém, adota o entendimento de que receita bruta e faturamento seriam
conceitos distintos, € que, por ndo haver previsdo constitucional prévia para a instituicdo de
contribui¢do social sobre a receita, essa deveria ter sido criada mediante lei complementar,
seguindo o tramite da competéncia residual, e ndo por lei ordinaria, razao pela qual houve-se
por declarada a inconstitucionalidade da tributagdao em debate.

Nesse contexto, a Suprema Corte conheceu e proveu o “recurso interposto
para desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da contribui¢do social ou do
seu recolhimento por sub-roga¢do sobre a receita bruta proveniente da comercializacdo da
producdo rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate”. Para
tanto, houve-se por declarada a “inconstitucionalidade do artigo 1°da Lei n°8.540/92, que deu
nova redagdo aos artigos 12, 12, incisos V e VII', 25, incisos I e 11, e 30, inciso IV, da Lei n°
8.212/91, com redagdo atualizada até a Lei n° 9.528/97, até que legislagdo nova, arrimada na
Emenda Constitucional n° 20/98, venha a instituir a contribuicdo”.

" Em realidade, a Lei n° 8.540/92 ndo promoveu qualquer modifica¢do no inciso VII do art. 12
da Lein®8.:212/91,-mas; tdo somente; no inciso V desse mesmo dispositivo legal.



Nao escapa do conhecimento daqueles que militam no Ramo do Direito que
em 15 de dezembro de 1998 foi promulgada pelo Congresso Nacional a Emenda
Constitucional n® 20 que, dentre outras providéncias, fez introduzir no Sistema Juridico
Brasileiro novo regramento constitucional relativo ao Sistema de Previdéncia Social,
promovendo profundas modificagdes nas normas antes referenciadas ao art. 195 da CF/88, ad
litteris et verbis:

Constiiuicio Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 195 A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicoes sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigco, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

Il - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social, ndo incidindo contribui¢do sobre aposentadoria e pensdo
concedidas pelo regime geral de previdéncia social de que trata
o art. 201; (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)

Em razdo das modificagdes estruturais promovidas pela EC n° 20/98, o
legislador ordinario costurou novo modelito legal consubstanciado na Lei n° 10.256/2001,
ajustando a legislagdo previdencidria ao novel manequim constitucional, fazendo inserir no
ordenamento patrio normas de carater cogente disciplinando a contribui¢do previdenciaria a
cargo do segurado especial assim como a do empregador rural pessoa fisica.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 25. A contribui¢cdo do empregador rural pessoa fisica, em
substituicdo a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea ‘a’ do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.256, de 2001).

1 - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
produgdo, (Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

11 - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializagdo da sua
produgdo para financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho. (Redagdo dada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97).

Em suma, honrou a norma legal acima referida instituir as contribuigdes a
cargo do empregador rural pessoa fisica, em substitui¢do a contribuicdo de que tratam os
incisos I e II do art. 22 da Lei n® 8.212/91, e a cargo do segurado especial, referidos,
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respectivamente, na alinea ‘a’ do inciso V e no inciso VII do art. 12 desse mesmo diploma
legal, as aliquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua producdo, destinadas a Seguridade Social e ao financiamento das
prestagdes por acidente do trabalho, respectivamente.

Mostra-se alvissareiro salientar, de molde a afugentar qualquer resquicio de
davida, quc a inser¢do no ordenamento juridico da norma legal referida nos paragrafos
precedentes poderia ter sido realizada de dois modos distintos: (a) Pela regulamentagdo integral
no proprio corpo da Lei n® 10.256/2001; (b) Pela alteracao do texto legal atualizado da lei de

egéncia da matéria, diga-se, art. 25 da Lei n® 8.212/91.

Insuflado pelos ventos da consolidacdo que dimanam do art. 13, caput e §1°
da Lei Complementar n°® 95/98, a qual dispde sobre a elaboracdo, a redagdo, a alteragdo e a
consolidagdao das leis, conforme determina o paragrafo unico do art. 59 da Constituigdao
Federal, pautou-se o legislador infraconstitucional pela integragdo de todas as normas atinentes
a matéria em debate num Unico diploma legal, optando assim pela introdugao da norma
tributaria no ordenamento mediante a alteracdo parcial do texto vigente do art. 25 da Lei n°
8.212/91, a ¢época com as modificacoes decorrentes da Lei n° 9.528/97, conforme
expressamente previsto no art. 12, III da suso comentada LC n° 95/98.

Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998
Art. 12. A alteragdo da lei sera feita:

I - mediante reproducdo integral em novo texto, quando se tratar
de alteracdo consideravel;

Il — mediante revogac¢do parcial; (Redag¢do dada pela Lei
Complementar n° 107, de 26.4.2001)

Il - nos demais casos, por meio de substitui¢do, no proprio
texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo,
observadas as seguintes regras.

()

Art. 13. As leis federais serdo reunidas em codificagoes e
consolidagdes, integradas por volumes contendo matérias
conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidagcdo da
Legislagdo Federal. (Redagdo dada pela Lei Complementar n°
107, de 26.4.2001)

§1° A consolidagdo consistird na integra¢do de todas as leis
pertinentes a determinada matéria num unico diploma legal,
revogando-se formalmente as leis incorporadas a consolidagdo,
sem modificacdo do alcance nem interrup¢do da for¢a normativa

dos dispositivos consolidados. (Paragrafo incluido pela Lei
Complementar n° 107, de 26.4.2001)

Nesse cendrio, ao promover a Lei n® 10.256/2001 as alteracdes necessarias ao
texto do art. 25 da Lei n°® 8.212/91, e mantendo inalterado o texto dos dispositivos da lei
anterior que seriam repetidos pela norma posterior, in casu, os incisos I e II do mesmo art. 25
em tela, fez o Congresso Nacional, com a anuéncia do Presidente da Republica, inserir no
Sistema Juridico Nacional norma de estirpe legal que, ao mesmo tempo em que revogou
tacitamente, por dispor de forma diversa, a exa¢do tributaria introduzida pela Lei n°® 9.528/97,



instituiu as contribuicdes a cargo do empregador rural pessoa fisica e a cargo do segurado
especial, as aliquotas de 2% e 0,1% incidentes sobre a receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua producdo, destinadas a Seguridade Social e ao financiamento das
prestagdes por acidente do trabalho, respectivamente, norma essa que se mantém vigente e
eficaz até a data presente, ndo tendo ela sofrido qualquer sequela decorrente de declaragdo de
inconstitucionalidade promovida em sede controle concentrado, exclusivo do STF.

Teve a virtude a norma ora em comento de sanear todos os vicios de
inconstitucionalidade apontados pelo Pretério Excelso no RE 363.852/MG.

-

A isonomia houve-se por restabelecida eis que a norma aviada no art. 25
da Lei n° 8.212/91 instituiu a contribuicdo do empregador rural pessoa
fisica incidente receita bruta proveniente da comercializacdo da sua
producdo, em substituicao a contribuicdo de que tratam os incisos I e II
do art. 22 do pergaminho legal em trato. Assim, tanto o empregador rural
pessoa fisica quanto o segurado especial ndo se encontram sujeitos a
contribui¢do previdencidria sobre a folha de salérios.

A alinea ‘a’ do inciso I do art. 195, com a redagdo dada pela EC n° 20/98
passa a prever a contribuicdo social do empregador incidente sobre a
receita.

Estando a fonte de custeio compreendida na hipdtese genérica e abstrata
encartada no inciso I do art. 195 da CF/88, na redagdo dada pela EC n°
20/88, as contribui¢des para a seguridade social podem ser instituidas
mediante lei ordindria, in casu, a Lei n° 10.256/2001, ndo se aplicando,
aqui o disposto no art. 154, I da Constitui¢do da Republica. Tal questdo ja
foi bater as portas da Suprema Corte Constitucional que pacificou o
entendimento em torno da matéria em debate, conforme dessai dos
seguintes julgados assim ementados:

“CONFORME JA ASSENTOU O STF (RREE 146733 E
138284), AS CONTRIBUICOES PARA A SEGURIDADE
SOCIAL PODEM SER INSTITUIDAS POR LEI
ORDINARIA, QUANDO  COMPREENDIDAS  NAS
HIPOTESES DO ART. 195, I, CF, SO SE EXIGINDO LEI
COMPLEMENTAR, QUANDO SE CUIDAR DE CRIAR
NOVAS FONTES DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA
(CF, ART. 195, PAR. 4°” (RE 150.755, Redator para o
acorddo o Ministro Sepulveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ
20.8.1993).

“4S CONTRIBUICOES DO ART. 195, I 1II, IIl, DA
CONSTITUICAO, NAO EXIGEM, PARA A SUA
INSTITUICAO, LEI COMPLEMENTAR. APENAS A
CONTRIBUICAO DO §4° DO MESMO ART. 195 E QUE
EXIGE, PARA A SUA  INSTITUICAO, LEI
COMPLEMENTAR, DADO QUE ESSA INSTITUICAO
DEVERA OBSERVAR A TECNICA DA COMPETENCIA
RESIDUAL DA UNIAO (C.F., ART. 195, §. 4°: C.F., ART.
154, I)” (RE 138.284, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal
Pleno, DJ 28.8.1992)
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Assim, a contar da vigéncia da Lei n° 10.256/2001, editada sob o manto
constitucional aberto pela Emenda Constitucional n°® 20/98, passam a ser devidas as
contribui¢des sociais a cargo do empregador rural pessoa fisica, as aliquotas de 2% e 0,1%
incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo da sua produ¢do, nos termos
assinalados no art. 25 da Lei n° 8.212/91, com a redacdo que lhe foi introduzida pela Lei n°
10.256/2001.

No caso presente, o periodo de apuracdo situa-se de 01/01/2006 a
31/12/2006, ou seja, em periodo integralmente coberto pela regéncia da Lei n® 10.256/2001,
130 havendo que se falar em inconstitucionalidade da exacdo, pois esta decorre diretamente da
norma tributaria inserida no ordenamento pelo diploma legal suso referido, concebido e gerido
sob a luz da EC n° 20/98, e ndo pelas regras consignadas nas leis n® 8.540/92 ¢ 9.528/97, estas,
sim, declaradas inconstitucionais pelo STF.

3.1.4. DA SUB-ROGACAO

Por derradeiro, mas ndo menos importante, resta-nos apreciar a questdo
atdvica a sub-rogacao do adquirente, do consignatario ou da cooperativa pelo cumprimento das
obrigagdes do empregador rural pessoa fisica e do segurado especial assentadas no art. 25 da
Lein® 8.212/91.

Verifica-se no voto condutor acima revisitado, que a matéria atinente a sub-
rogacao em momento algum foi discutida no julgamento do Supremo Sodalicio. Com efeito, o
Supremo ndo se pronunciou acerca de nenhum vicio de inconstitucionalidade a macular a sub-
rogac¢ao, até porque esta foi expressamente prevista na propria Lex Excelsior.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

()

$7°% A lei poderda atribuir a sujeito passivo de obrigagdo
tributaria a condigdo de responsavel pelo pagamento de imposto
ou contribuigdo, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente,
assegurada a imediata e preferencial restituicdo da quantia
paga, caso ndo se realize o fato gerador presumido.(Incluido
pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993)

Olhando com os olhos de ver, o Min. Marco Aurélio ndo declarou a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 30 da Lei n° 8.212/91, mas, tdo somente, a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n°® 8.540/92, o qual, dentre outras tantas providéncias,
incluiu na regra de sub-rogacdo as contribui¢gdes previdenciarias a cargo do empregador rural
pessoa fisica.

Lei n°8.540, de 22 de dezembro de 1992

Art. 1° A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
com alteracoes nos seguintes dispositivos:

AVt 120 o




a) a pessoa fisica, proprietaria ou ndo, que explora atividade
agropecudria ou pesqueira, em cardter permanente ou
tempordario, diretamente ou por intermédio de prepostos e com
auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de
forma ndo continua;

b) a pessoa fisica, proprietdaria ou ndo, que explora atividade de
extragdo mineral - garimpo -, em cardter permanente ou
tempordrio, diretamente ou por intermédio de prepostos e com
auxtlio de empregados, utilizados a qualquer titulo, ainda que de
forma ndo continua;

¢) o ministro de confissdo religiosa e o membro de instituto de
vida consagrada e de congregacdo ou de ordem religiosa, este
quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente a
Previdéncia Social em razdo de outra atividade, ou a outro
sistema previdenciario, militar ou civil, ainda que na condigdo
de inativo;

d) o empregado de organismo oficial internacional ou
estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto
por sistema proprio de previdéncia social;

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo
oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda
que la domiciliado e contratado, salvo quando coberto por
sistema de previdéncia social do pais do domicilio;

AFE 220 e

$ 57 O disposto neste artigo ndo se aplica a pessoa fisica de que
trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei.

Art. 25. A contribui¢do da pessoa fisica e do segurado especial
referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e no inciso
VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

1 - dois por cento da vreceita bruta proveniente da
comercializagdo da sua produgdo,

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua produ¢do para financiamento de
complementagdo das prestagoes por acidente de trabalho.

$1° O segurado especial de que trata este artigo, aléem da
contribui¢do obrigatoria referida no "caput”, podera contribuir,
facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.

$2° A pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art.
12, contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21
desta Lei.

$3°% Integram a producgdo, para os efeitos deste artigo, os
produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou
submetidos a processos de beneficiamento ou industrializagdo
rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de
lavagem, limpeza, descarocamento, pilagem, descascamento,
lenhamento, pasteurizagdo, resfriamento, secagem, fermentagdo,
embalagem, cristalizag¢do, fundi¢do, carvoejamento, cozimento,
destilagdo, moagem, torrefagdo, bem como os subprodutos e os
residuos obtidos através desses processos.
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$4° Ndo integra a base de cadlculo dessa contribui¢do a produgdo
rural destinada ao plantio ou reflorescimento, nem sobre o
produto animal destinado a reprodugdo ou cria¢do pecuaria ou
granjeira e a utilizagdo como cobaias para fins de pesquisas
cientificas, quando vendido pelo proprio produtor e quem a
utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto
vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria, se dedique
ao comércio de sementes e mudas no Pais.

$5°(VETADO)

()

AVt 30, oo

1V - o adquirente, o consignatario ou a cooperativa ficam sub-
rogados nas obrigacoes da pessoa fisica de que trata a alinea
"a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo
cumprimento das obrigagdes do art. 25 desta Lei, exceto no caso
do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento,
X - a pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art.
12 e o segurado especial sdo obrigados a recolher a
contribuicdo de que trata o art. 25 desta Lei no prazo
estabelecido no inciso Il deste artigo, caso comercializem a sua
produg¢do no exterior ou, diretamente, no varejo, ao
consumidor.”

Ocorre que, ao declarar a inconstitucionalidade do aludido art. 1° da Lei n°
8.540/92, o STF, de um sé golpe, derriscou ab ovo a eficacia de todas as normas juridicas
modificadoras da legislagao previdenciaria encartadas no dispositivo inquinado, mesmo que
algumas dessas normas nao estivessem infectadas por qualquer vicio de inconstitucionalidade,
como se revelaram os normativos encapsulados no inciso V do art. 12 e nos incisos IV e X do
art. 30 da Lei n® 8.212/91.

Contudo, mesmo partindo-se de uma interpretacao literal do dispositivo do
voto do Ministro Relator, haveriamos de concluir que a sub-rogacdo em relagdo ao segurado
especial ainda permaneceria de observancia obrigatoria pelo adquirente, pelo consignatario e
pela cooperativa, eis que tal obrigacdo houve-se por estatuida diretamente pela Lei n® 8.212/91,
em sua redacdo de origem, nao tendo sido atingida pela declaragao de inconstitucionalidade em
realce.

Alias, registre-se que a responsabilidade do adquirente, do consignatario ou
da cooperativa pelo recolhimento das contribui¢des em foco, a estes determinada pelo inciso I11
do art. 30 da Lei n® 8.212/91, ndo foi igualmente alvejada pelos petardos da declaragdo de
inconstitucionalidade aviada no RE n° 363.852/MG, permanecendo tal obrigacdo tributaria
ainda vigente e eficaz, mesmo em relacdo ao empregador rural pessoa fisica, produzindo todos
os efeitos juridicos que lhe sdo tipicos.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.

()




Il — O adquirente, o consignatirio ou a cooperativa sao
obrigados a recolher a contribuicdo de que trata o art. 25, até o
dia 5° dia util do més seguinte ao da opera¢do de venda ou
consigna¢do da producgdo, ou no dia imediatamente anterior,
caso ndo haja expediente bancdario naquele dia, na forma
estabelecida em regulamento; (Redagdo origindria da Lei n°
8.212/91)

1l - a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a
cooperativa sdo obrigadas a recolher a contribuicdo de que
trata o art. 25, até o dia 2 do més subsequente ao da operagdo de
venda ou consignagdo da producgdo, independentemente de estas
operagoes terem sido realizadas diretamente com o produtor ou
com intermedidrio pessoa fisica, na forma estabelecida em
regulamento, (Redagdo dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

1V - O adquirente, o consignatario ou a cooperativa ficam sub-
rogados nas obrigagoes do segurado especial pelo cumprimento
das obrigacoes do art. 25, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento;, (Redagdo
origindria da Lei n°8.212/91)

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigacoes da pessoa fisica
de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obrigagoes do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagoes de venda ou consignagdo
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediario pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redag¢do dada
pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Por outro viés, a obrigacdo da empresa e da cooperativa pela retencao e
recolhimento da contribui¢do a cargo do Produtor rural pessoa fisica configura-se como
obrigacao tributaria acessoria, nos termos do §2° do art. 113 do CTN. Tal condigdo ndo
escapou dos olhos argutos do Mestre Fabio Zambitte Ibrahim, citado pelo Min. Carlos Veloso
no julgamento do Recurso Extraordindrio RE 393.946/MG — Informativo STF n°® 368, de
outubro de 2004, a obrigagdo de retencdo e recolhimento de tributo “é um facere, isto é, uma
prestagdo positiva imposta a determinada pessoa, no interesse da arrecadagdo de exagoes
devidas”.

Nesse sentido salientou o Relator, no julgamento ora em cartaz:

“A Constitui¢do autoriza coisa maior: a lei podera atribuir a
sujeito  passivo de obrigacdo tributiria a condi¢do de
responsavel pelo pagamento de imposto ou contribui¢do, cujo
fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a
imediata e preferencial restitui¢do da quantia paga, caso ndo se
realize o fato gerador presumido. C.F., art. 150, §7°. E o Codigo
Tributdrio Nacional, art. 128, prescreve que, "Sem prejuizo do
disposto neste Capitulo (Capitulo V - Responsabilidade
Tributaria), a lei pode atribuir de modo expresso a
responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigagdo, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em
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cardater supletivo do cumprimento total ou parcial da referida
obrigagdo.”

Ora, tratando-se de obrigacdo tributdria acessoria, assim entendidas aquelas
que tém por objeto prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da
arrecadagio ou da fiscalizagdo dos tributos, estas podem ser validamente instituidas mediante
qualquer documento normativo que integre o conjunto denominado Legislagdo Tributaria, do
qual sAo0 espécies as leis, os tratados e as convengdes internacionais, os decretos € as normas
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relacdes juridicas a eles
pertinentes, estando enquadrada nesse rol as Instru¢des Normativas expedidas pelos 6rgaos
competentes, a teor dos artigos 96 e 100 do CTN.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 96. A expressao "legislagdo tributaria” compreende as leis,
os tratados e as convengdes internacionais, os decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagoes juridicas a eles pertinentes.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas,

Il - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficacia normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas,

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo unico. A observincia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de
mora e a atualizacdo do valor monetdrio da base de cdlculo do
tributo.

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$1° A obrigagcdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem
por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela previstas
no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizag¢do dos tributos.

$3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

Imerso nessa Ordem Constitucional e Legal, em 14 de julho de 2005, a entdo
Secretaria da Receita Previdenciaria editou a Instru¢ao Normativa SRP n° 3/2005, cujos artigos
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92, V e 259 instituiram a obrigacdo acesséria da empresa adquirente, inclusive se
agroindustrial, consumidora, consignataria ou da cooperativa, na condicdo de sub-rogada, a
arrecadar, mediante desconto e a recolher as contribui¢des sociais incidentes sobre a receita
bruta oriunda da comercializagdo da producao devidas pelo produtor rural pessoa fisica e pelo
segurado especial.

Instrucao Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005
Art. 92. A empresa é responsavel:

(%)

V' - pela arrecadagdo, mediante desconto, e pelo recolhimento da
contribui¢do do produtor rural pessoa fisica e do segurado
especial incidente sobre a comercializag¢do da produgdo, quando
adquirir ou comercializar o produto rural recebido em
consignagdo, independentemente dessas operagoes terem sido
realizadas diretamente com o produtor ou com o intermediario
pessoa fisica, conforme disposto no art. 259;

Art. 259. As contribuicoes sociais incidentes sobre a receita
bruta oriunda da comercializacdao da produgdo sao devidas pelo
produtor rural, sendo a responsabilidade pelo recolhimento:

1 - do produtor rural, pessoa fisica, e do segurado especial,
quando  comercializarem a produgcdo diretamente com
adquirente domiciliado no exterior, observado o disposto no art.
245, com outro produtor rural pessoa fisica, com outro segurado
especial ou com consumidor pessoa fisica, no varejo,

II - do produtor rural pessoa juridica, quando comercializar a
propria produgdo rural;

1l - da agroindustria, exceto a de piscicultura, carcinicultura,
suinocultura e a de avicultura, quando comercializar a produgdo
propria e a adquirida de terceiros, industrializada ou ndo, a
partir de 1°de novembro de 2001;

1V - da empresa adquirente, inclusive se agroindustrial,
consumidora, consignataria ou da cooperativa, na condi¢do de
sub-rogada nas obrigagoes do produtor rural, pessoa fisica, e do
segurado especial;

V - dos orgdos publicos da administragdo direta, das autarquias
e das fundagoes de direito publico que ficam sub-rogados nas
obrigacoes do produtor rural pessoa fisica e do segurado
especial, quando adquirirem a producgdo rural, ainda que para
consumo, ou comercializarem a recebida em consignagado,
diretamente dessas pessoas ou por intermediario pessoa fisica,

VI - da pessoa fisica adquirente ndo-produtora rural, na
condi¢do de sub-rogada no cumprimento das obrigacoes do
produtor rural pessoa fisica e do segurado especial, quando
adquirir produ¢do para venda no varejo, a consumidor pessoa
fisica.

()

$ 3% A empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa devera exigir do produtor rural pessoa juridica a
comprovagdo de sua inscrigdo no CNPJ.

$ 4° A falta de comprovagdo da inscrigdo de que trata o §3°
deste artigo acarreta a presun¢do de que a empresa adquirente,
consumidora,  comsignataria ou a cooperativa tenha
comercializado, a.producdo.com. produtor rural pessoa fisica ou
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com segurado especial, ficando a adquirente, consumidora,
consignataria ou cooperativa sub-rogadas na respectiva
obrigagdo, conforme previsto no inciso IV do caput, cabendo-lhe
o onus da prova em contrario.

§5° A responsabilidade da empresa adquirente, consumidora ou
consignataria ou da cooperativa prevalece quando a
comercializagdo envolver produgdo rural de pessoa fisica ou de
segurado  especial, qualquer que seja a quantidade,
independentemente de ter sido realizada diretamente com o
produtor ou com o intermedidario, pessoa fisica, exceto no caso
previsto no inciso I do caput.

$6° A entidade beneficente de assisténcia social, ainda que isenta
das contribui¢coes patronais, na condi¢do de adquirente,
consumidora ou de consignataria, sub-roga-se nas obrigagoes
do produtor rural pessoa fisica e do segurado especial.

$7°2 0 desconto da contribui¢do legalmente autorizado sempre se
presumirda feito, oportuna e regularmente, pela empresa
adquirente, consumidora ou consignataria ou pela cooperativa,
a isso obrigada, ndo lhe sendo licito alegar qualquer omissdo
para se eximir do recolhimento, ficando ela diretamente
responsavel pela importincia que eventualmente deixar de
descontar ou que tiver descontado em desacordo com as normas
vigentes.

E ndo se desdenhe do poder normativo da Instru¢do Normativa SRP n°
3/2005. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, ‘a’ do art. 84 da Constituicdo da Republica
afloram como fontes juridicas de onde dimana a competéncia do Presidente da Republica para
o exercicio da dire¢do superior da Administracdo Publica Federal, com o auxilio dos Ministros
de Estado, e o poder presidencial para sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execu¢do, bem assim como dispor sobre a
organizagdo e o funcionamento da maquina do Executivo Federal.

Constituicdo Federal de 1988
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Republica:

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direcdo
superior da administragdo federal;

()

1V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execu¢do,

()
VI - dispor, mediante decreto, sobre:(Redag¢do dada pela
Emenda Constitucional n°32, de 2001)

a) organizagdo e funcionamento da administra¢do federal,
quando ndo implicar aumento de despesa nem cria¢do ou
extingdo de orgaos publicos,
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Sintonizado nessa mesma frequéncia, a Suprema Lei reservou aos Ministros
de Estado a competéncia para expedir instrugdes expedir instrugdes para a execucao das leis,
decretos e regulamentos.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 87. Os Ministros de Estado serdo escolhidos dentre
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercicio dos
direitos politicos.

Paragrafo unico. Compete ao Ministro de Estado, alem de
outras atribuicoes estabelecidas nesta Constituicdo e na lei:

I - exercer a orientagdo, coordenagdo e supervisao dos orgaos e
entidades da administragdo federal na darea de sua competéncia
e referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente da
Republica;

Il - expedir instrugcoes para a execucdo das leis, decretos e
regulamentos; (grifos nossos)

1l - apresentar ao Presidente da Republica relatorio anual de
sua gestdo no Ministério;

1V - praticar os atos pertinentes as atribuigcoes que lhe forem
outorgadas ou delegadas pelo Presidente da Republica.

Art. 3% As atribuicées de que tratam os arts. 1% e 2° desta Lei se
estendem as contribui¢oes devidas a terceiros, na forma da
legislagdo em vigor, aplicando-se em relagdo a essas
contribuicoes, no que couber, as disposi¢oes desta Lei.

Depreende-se do exposto que as Instru¢cdes Normativas expedidas pelos
orgdos da administragao direta decorrem da competéncia constitucional do Presidente da
Republica e dos Ministros de Estado, estes tltimos, para complementar e concretizar a vocagao
presidencialista, constitucionalmente afigurada. Por via de consequéncia, as Instrugdes
Normativas dos 6rgdos da administragdo direta fulguram como emanagdes de agentes politicos
de elevada estatura — Presidente da Republica e Ministros de Estado — ocupantes do arquétipo
fundamental de Poder, os quais, nestas circunstancias, aliam-se para formar a vontade superior
do Estado, na ordenacao estrutural do Poder Executivo Federal.

Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos paragrafos
anteriores, ¢ no uso das atribui¢des conferidas pelos arts. 1° e 3° da Lei n® 11.098, de 13 de
janeiro de 2005 e pelo inciso IV do art. 18 do Anexo I do Decreto n° 5.469, de 15 de junho de
2005, a Secretaria da Receita Previdenciaria editou a Instru¢do Normativa SRP n°® 3/2005
dispondo sobre normas gerais de tributagdo das contribui¢des sociais destinadas a Previdéncia
Social e das destinadas a outras entidades ou fundos.

Lei n’ 11.098, de 13 de janeiro de 2005.

Art. 1* Ao Ministério da Previdéncia Social compete arrecadar,
fiscalizar, lan¢ar e normatizar o recolhimento, em nome do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das contribui¢oes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuicdes
instituidas a titulo de substituicdo, bem como as demais
atribuigoes correlatas e consequentes, inclusive as relativas ao
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contencioso administrativo fiscal, conforme disposto em
regulamento.

Art. 3% As atribui¢bes de que tratam os arts. 1° e 2° desta Lei se
estendem as contribui¢oes devidas a terceiros, na forma da
legislagdo em vigor, aplicando-se em relagdo a essas
contribuicoes, no que couber, as disposicoes desta Lei.

Decreto n°5.469, de 15 de junho de 2005
ANEXO I

Art. 18. A Secretaria da Receita Previdencidria compete:

()

1V - propor, em conjunto com a Secretaria de Previdéncia
Social, o aperfeicoamento da legislagdo tributaria relacionada a
previdéncia social e expedir os atos normativos e as instrugoes
necessdrias a sua execu¢do,

Assentado que a IN suso citada encontra-se dotada de normatividade em grau
necessario e suficiente a partilha interna corporis das atribui¢des do Ministério da Previdéncia
Social, deflui dai que, de acordo com a norma administrativa em realce, a empresa adquirente,
consumidora, consignatdria ou a cooperativa encontram-se agrilhoadas a obrigacdo
instrumental de promover o desconto e recolhimento das contribuigdes sociais incidentes sobre
a receita bruta oriunda da comercializagdo da producdo devidas pelo empregador rural pessoa
fisica e pelo segurado especial, ndo lhes sendo licito alegar qualquer omissdo para se eximir do
recolhimento, ficando elas diretamente responsdveis pela importancia que eventualmente
deixaram de descontar ou que houveram descontado em desacordo com as normas vigentes.

3.1.5. DA REPERCUSSAO GERAL

Adentrando o epilogo desta narrativa, mostra-se oportuno descortinar a
questao atinente a repercussao geral pertinente a matéria.

O art. 62-A do CAREF, aprovado pela Portaria n® 256/2009 do Ministro de
Estado da Fazenda, ¢ dirigente no sentido de que, nos julgamentos dos recursos no ambito
desse Conselho, os membros do Colegiado devem reproduzir as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na sistematica prevista no art. 543-B do Codigo de
Processo Civil, o qual trata da andlise da repercussdo geral.

Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria n° 256, de
22 de junho de 2009, do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.
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$1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que
o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordinarios da mesma materia, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B.

$2° O sobrestamento de que trata o §1° sera feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes.

Codigo de Processo Civil

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com
fiundamento em idéntica controvérsia, a andlise da repercussdo
oeral sera processada nos termos do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.
(Incluido pela Lei n° 11.418, de 2000).

§1° Caberd ao Tribunal de origem selecionar um ou mais
recursos representativos da controvérsia e encaminhd-los ao
Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o
pronunciamento definitivo da Corte. (Incluido pela Lei n°
11.418, de 2006).

§2" Negada a existéncia de repercussio geral, os recursos
sobrestados considerar-se-do automaticamente ndo admitidos.
(Incluido pela Lei n° 11.418, de 2000).

$3° Julgado o mérito do recurso extraordindrio, os recursos
sobrestados serdo apreciados pelos Tribunais, Turmas de
Uniformiza¢do ou Turmas Recursais, que poderdo declara-los
prejudicados ou retratar-se. (Incluido pela Lei n° 11.418, de
2006).

$4° Mantida a decisdo e admitido o recurso, poderd o Supremo
Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acorddo contrario a orienta¢do
firmada. (Incluido pela Lei n°11.418, de 2006).

$5% O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal dispora
sobre as atribuicoes dos Ministros, das Turmas e de outros
orgdos, na andlise da repercussdo geral. (Incluido pela Lei n°
11.418, de 2006).

Realmente, no caso presente, a Suprema Corte Constitucional, no julgamento
da Repercussdo Geral no Recurso Extraordinario RE 596.177 RG/RS, reconheceu a existéncia
de Repercussdo Geral relativa a contribuicao social previdenciaria a cargo do empregador rural
pessoa fisica, incidente sobre a comercializa¢ao da sua produgdo, nos termos do art. 25 da Lei
n°® 8.212/91, na redacao dada a partir da lei n® 8.540/92, cuja ementa se vos segue.

RE 596.177 RG/RS - RIO GRANDE DO SUL
REPERCUSSAO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINARIO
Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 17/09/2009

Publicacdo DJe-191 PUBLIC 09-10-2009

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO S OCIAL PREVIDENCIARIA. EMPREGADOR
RURAL  PESSOA.__ FISICA. INCIDENCIA SOBRE A
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COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO. ART. 25 DA LEI
8.212/91, NA REDACAO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92.
RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURELIO, QUE TRATA
DA MESMA MATERIA E CUJO JULGAMENTO JA FOI
INICIADO  PELO  PLENARIO.  EXISTENCIA  DE
REPERCUSSAO GERAL.

Decisdo: O Tribunal reconheceu a existéncia de repercussdo
geral da questdo constitucional suscitada. Ndo se manifestaram
os Ministros Carmen Lucia, Cezar Peluso, Joaquim Barbosa e
Menezes Direito.

Avulta de forma hialina do julgamento aludido no paragrafo precedente que a
matéria objeto da repercussao geral refere-se, unica e exclusivamente, a contribui¢do social
previdencidria a cargo do empregador rural pessoa fisica, incidente sobre a comercializagdo da
sua producdo, nos termos do art. 25 da Lei n® 8.212/91, na redagdo dada a partir da lei n°
8.540/92, ndo portando o julgado acima transcrito qualquer referibilidade, a minima que seja, a
matéria atavica a sub-rogagdo abordada neste topico.

Considerando que os efeitos do julgamento do RE 363.852/MG, referido no
RE 596.177 RG/RS, proferido sob o rito do controle difuso de constitucionalidade,
circunscrevem-se as partes vinculadas a demanda judicial, e que os dispositivos contaminados
permanecem vigentes e eficazes no ordenamento juridico.

Considerando que os Conselheiros desta Turma, por forca do Regimento
Interno do CARF, devem reproduzir a decisdo do STF proferida na sistematica da repercussao
geral.

Considerando que a questao impregnada de repercussao geral nao ultrapassou
os limites da andlise da constitucionalidade da exacdo previdenciaria em foco, ndo abarcando a
questao da sub-rogacdo, exsurge nao poderem os membros desta Corte Administrativa afastar a
aplicagdo ou deixar de observar as disposi¢oes do art. 30, IV da Lei n® 8.212/91, mesmo na
redacao lhe foi outorgada pela Lei n°® 9.528/97, uma vez que o dogma da sub-rogacdo foi
mantido em apartado da questdo levada a repercussao geral, ndo vinculando, por conseguinte, o
julgamento deste Colegiado.

Regimento Interno do CARF

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal;, ou Il - que
fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei/Complementar m® 73, de 1993, ou c) parecer do Advogado-
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Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Nessas  circunstancias, cai por terra qualquer alegagdo de
inconstitucionalidade ainda renitente, porventura.

3.1.6. DAS CONSIDERACOES FINAIS

Vencidas tais digressoes, revela-se auspicioso expender algumas ressalvas
necessarias accrca do julgamento do Recurso Extraordinario n® 363.852 / MG acima

comentado:

a)

b)

Equivocou-se o Min. Marco Aurélio, no que foi acompanhado por
unanimidade, ao assentar no voto condutor, em aposto, que o art. 1° da
Lei n°® 8.540/92 - declarado inconstitucional - teria dado nova redagdo ao
inciso VII do art. 12 da Lei n° 8.212/91, o qual trata do segurado
especial. Em realidade, tanto a Lei n® 8.540/92 quanto a Lei n°® 9.528/97
nao promoveram qualquer modificagdo na disciplina juridica relativa ao
segurado especial, cujo regramento permanece, sem solucdo de
continuidade, regido pela regra juridica inserida pelo art. 12, VII da Lei n°
8.212/91, o qual ndo sofreu qualquer sequela de inconstitucionalidade.

Repise-se que, a inconstitucionalidade declarada ateve-se ao art. 1° da Lei
n°® 8.540/92, e ndo ao art. 12, VII da Lei n® 8.212/91.

Os vildes da novela ora em exibi¢cdo foram protagonizados pela quebra da
isonomia entre o produtor rural pessoa fisica que utilizasse mao de obra
assalariada e aquele que ndo se utilizasse de empregados, e pela
duplicidade de recolhimento sobre o faturamento a que estaria sujeito o
empregador rural pessoa fisica. A norma relativa a sub-rogacdo em
momento algum foi abordada no julgamento, desempenhando papel de
figurante na trama em tela, havendo sido declarada a sua
inconstitucionalidade por arraste, eis que incluida no texto do art. 1° da
Lei n® 8.540/92, este sim, declarado inconstitucional pelo STF.

Todavia, tratando-se de obriga¢do tributdria acesséria, o dever
instrumental de reter e recolher as contribuigdes devidas pelos
empregadores rurais pessoas fisicas pode ser instituido mediante qualquer
espécie normativa encartada no conceito de legislagcdo tributaria, o que
de fato veio a se suceder com a edicao da IN SRP n° 3/2005, mediante
seus artigos 92 e 259.

Por outro lado, a matéria objeto da repercussdo geral referiu-se, Unica e
exclusivamente, a contribuicdo social previdencidria a cargo do
empregador rural pessoa fisica, incidente sobre a comercializacdo da sua
producdo, nos termos do art. 25 da Lei n® 8.212/91, na redagdo dada a
partir da lei n°® 8.540/92, ndo portando qualquer referibilidade a questao
pertinente a sub-rogacdo. Assim, havendo sido a inconstitucionalidade em
apreco declarada na sistematica do controle difuso, os dispositivos
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inquinados permanecem vigentes e eficazes no ordenamento juridico ndo
podendo este Colegiado negar-lhe vigéncia.

A obrigacdo da empresa adquirente, consumidora, consignataria ou da
cooperativa pelo recolhimento da contribuicdo previdenciaria do
empregador rural pessoa fisica ndo foi atacada pela declaragdo de
inconstitucionalidade veiculada no RE n° 363.852/MG, permanecendo
vigente e eficaz, produzindo todos os efeitos que lhe sdo tipicos.

A inconstitucionalidade declarada pela Suprema Corte atingiu, tao
somente, as normas infraconstitucionais assentadas no inciso V do art. 12,
incisos I e II do art. 25 e inciso IV do art. 30, todos Lei n° 8.212/91,
introduzidas no ordenamento juridico pelo art. 1° da Lei n°® 8.540/92,
assim bem como as normas legais aviadas na Lei n® 9.528/97 as quais,
revogando tacitamente os dispositivos insculpidos nos incisos I e II do
art. 25 e inciso IV do art. 30, todos Lei n® 8.212/91, lhe conferiram nova
postura legislativa.

Assim, considerando que a declaragio ndao modulada de
inconstitucionalidade varre do ordenamento juridico, operando ex tunc, os
efeitos produzidos pela norma declarada inconstitucional, ter-se-4 que
reconhecer que os dispositivos da lei n° 8.212/91 tacitamente revogados
pelas duas leis supervenientes acima atacadas jamais perderam seu
assento na plateia normativa patria, eis que a suposta revogacdo ora
aludida nao se houve por confirmada.

Registre-se, por relevante, que em relagdo aos dispositivos em apreco,
tanto a Lei n° 8.540/92, como a Lei n® 9.528/97, apenas revogam as
disposi¢des em sentido contrario. Assim, ndo mais existindo disposi¢des
contrarias, permanecem vigentes e eficazes as normas introduzidas no
ordenamento juridico pelos aludidos dispositivos da Lei n® 8.212/91.

A regra tributaria carreada pela Lei n° 10.256/2001 saneou os vicios de
inconstitucionalidade apontados pelo STF no RE 363.852/MG. Ademais,
tal norma ndo se houve por alcancada pela inconstitucionalidade
declarada no RE n° 363.852/MG, permanecendo vigente e eficaz,
produzindo todos os efeitos de estilo, de molde que, a contar da data de
sua vigéncia, passam a ser devidas as contribui¢des previdenciarias a
cargo do empregador rural pessoa fisica, nos termos assentados no art. 25
da Lein® 8.212/91, com a redagao dada pela Lei n® 10.256/2001.

Assim, temos que:

1) No horizonte temporal compreendido entre 23/12/92 - data da
publicacao da Lei n°® 8.540/92 - até¢ 29/11/99 — data da publicagao da
Lei n® 9.876/99 — o produtor rural pessoa fisica, proprietario ou nao,
que explora atividade agropecuaria ou pesqueira, em carater
permanente ou temporario, diretamente ou por intermédio de
prepostos e com auxilio de empregados, utilizados a qualquer titulo,
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ainda que de forma ndo continua, manteve-se regulamentado pela
norma inscrita no art. 12, V, ‘a’ da Lei n°® 8.212/91, em sua redacao
originaria, na qualidade de equiparado a trabalhador autonomo.

2) O segurado especial, aqui incluido o produtor rural pessoa fisica que
opera sem empregados, permanece regido ab initio pelo inciso VII do
art. 12 da Lei n® 8.212/91.

3) No periodo compreendido entre 23/12/92 - data da publicacdo da Lei
n°® 8.540/92 - at¢ 01/11/2001 - data da vigéncia da Lei n® 10.256/2001,
a contribui¢do previdenciaria do segurado especial manteve-se
regulamentada pelo art. 25 da Lei n° 8.212/91, em sua redacdo de
bergo, a aliquota de 3% (trés por cento) incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagao da sua produgao.

4) No periodo compreendido entre 23/12/92 - data da publicagdo da Lei
n°® 8.540/92 - até 01/11/2001 - data da vigéncia da Lei n® 10.256/2001,
a contribui¢do previdenciaria do segurado especial manteve-se
regulamentada pelo art. 25 da Lei n® 8.212/91, em sua redagdo de
berg¢o, a aliquota de 3% (trés por cento) incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo da sua produgao.

5) A contar de 01/11/2001 - data da vigéncia da Lei n° 10.256/2001, a
contribuicao previdencidria do empregador rural pessoa fisica e a do
segurado especial passaram a ser devidas as aliquotas de 2% e 0,1%
incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercializacao da sua
producdo, destinadas a Seguridade Social e ao financiamento das
prestagdes por acidente do trabalho, respectivamente, nos termos
assinalados no art. 25 da Lei n° 8.212/91, na redagdo que lhe foi
conferida pela Lei n® 10.256/2001;

6) A sub-rogacdo e a responsabilidade pelo desconto e recolhimento das
contribuicdes previdenciarias devidas pela pessoa fisica de que trata a
alinea "a" do inciso V do art. 12 e pelo segurado especial permanece
de observancia obrigatéria pela empresa adquirente, consumidora,
consignataria ou da cooperativa.

Revela-se improcedente, portanto, alegagdo do Recorrente de que as
contribui¢des previdenciarias objeto do presente langamento seriam inconstitucionais. Os fatos
geradores que constituem o presente langamento houveram por ocorridos ja sob a égide da Lei
n°® 10.256/2001, a qual nao foi sequer arranhada pela declaracdo de inconstitucionalidade
veiculada no RE 363.852/MG, conforme exaustivamente demonstrado.

3.2. DOS ENCARGOS MORATORIOS

Argumenta a empresa serem indevidos os encargos moratorios — juros e
multa.

O pedido formulado pelo Recorrente ainda em sede de impugnagdo
administrativa foi rechacado de pronto pelo Orgao Julgador de 1* Instancia ao argumento de
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que, no langcamento de crédito tributario destinada a prevenir a decadéncia, a exclusdo de juros
e multa somente teria lugar nas hipoteses previstas nos incisos IV e V do art. 151 do CTN, mas
ndo na do inciso II, que trata do depdsito do montante integral. Assim decidiu o Julgador a
quo:

DA MULTA E DOS JUROS

Alega o impugnante que a multa e os juros impostos nao
podem prosperar porque as contribui¢oes supostamente devidas
foram objeto de depositos judiciais tempestivos, integrais e em
dinheiro.

Verifica-se que trata o langamento em questdo de
constituicdo de crédito tributario destinada a prevenir a
decadéncia.

A Lei 9430/96 preconiza:

Art. 63. Na constituicdo de crédito tributario destinada a
prevenir a decadéncia, relativo a tributo de competéncia
da Unido, cuja exigibilidade houver sido suspensa na
forma dos incisos [V e Vdo art. 151 da Lei n°5.172, de 25
de outubro de 1966, ndo cabera lancamento de multa de
oficio. (Redag¢do dada pela Medida Provisoria n° 2.158-
35, de 2001)

$1° O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos
casos em que a suspensdo da exigibilidade do débito tenha
ocorrido antes do inicio de qualquer procedimento de
oficio a ele relativo.

$2% A interposi¢do da acgdo judicial favorecida com a
medida liminar interrompe a incidéncia da multa de mora,
desde a concessdo da medida judicial, até 30 dias apos a
data da publicagcdo da decisdo judicial que considerar
devido o tributo ou contribuigdo.

Extrai-se do texto legal acima transcrito que no caso de
langamento  destinado a prevenir a decadéncia, com
exigibilidade suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151
da Lei n° 5.172/66, ndo cabe multa de Oficio. A multa de mora
tem sua incidéncia interrompida com a concessdo de medida
liminar.

Entretanto, verifica-se que trata os mencionados incisos
1V e V da suspensdo da exigibilidade do crédito tributario em
decorréncia de concessdo de medida liminar, verbis:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:
I - moratoria;
11 - 0 depdsito do seu montante integral,

Il - as reclamacdes e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributario administrativo;

IV - a concessdo de medida liminar em mandado de
seguranga.

V. — a concessdo de medida liminar ou de tutela
antecipada, em outras espécies de agdo judicial, (Incluido
pela Lepn®104,.de 10.1.2001)
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VI — o parcelamento. (Incluido pela Lcp n° 104, de
10.1.2001)

Paragrafo unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o
cumprimento das obrigagoes assessorios dependentes da
obrigacdo principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
consequentes.

Relativamente a suspensdo da exigibilidade do crédito em
decorrencia de deposito do seu montante integral, inciso II, caso
em tela, ndo ha previsdo legal para a ndo exigéncia de multa e
Juros.

Se nos antolha, todavia, que o julgador de entrancia interpretou as normas
tributarias em questdo de maneira um tanto quanto bitolada.

Com efeito, no lancamento de oficio destinado a prevenir a decadéncia,
relativo a tributo de competéncia da Unido, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma
dos incisos IV e V do art. 151 do CTN, ndo cabe lancamento de multa de oficio. O que o
preceito legal em exame estatui € que nos casos de concessdo de medida liminar em mandado
de seguranca ou de concessao de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de
acdo judicial, a multa de oficio sera exigivel.

Isso ndo significa, no entanto, que somente nas hipdteses dos incisos [V e V
do citado dispositivo legal a multa e os juros de mora seriam indevidos. Nao se houve por
vetada a possibilidade de outras hipodteses de inexigibilidade dos acessérios pecunidrios em
realce.

Reiteramos o entendimento de que as causas suspensivas de exigibilidade do
crédito tributario, enumeradas no artigo 151 do CTN, realizadas ou advindas antes do decurso
do prazo regular para o recolhimento do tributo, possui o conddo de impedir a aplicacdo de
multa assim como a fluéncia de juros moratorios, por nao restar configurada a demora do
sujeito passivo no recolhimento da exacdo, circunstancia que se configura como pressuposto
essencial dos encargos acessorios ora em debate, haja vista que a multa moratoria visa a punir
o obrigado pelo descumprimento da obrigagdo principal no vencimento, enquanto que 0s juros
de mora constituem verdadeira compensacao pela falta de disponibilidade dos recursos pelo
sujeito ativo pelo periodo correspondente ao atraso.

O depdsito do montante integral realizado em dinheiro suspende a
exigibilidade do crédito tributario e, a fortiori , extingue-o com o levantamento pela Fazenda
Publica, caso logre-se vencedora na demanda. Mais do que isso. Além de se constituir causa
suspensiva da exigibilidade do crédito tributario, o deposito do montante integral orgulha-se do
mérito de obstar o fluxo da correcdo monetéria, representando garantia da satisfacdo da
pretensao executiva do Estado, em obséquio de quem os valores depositados serdao convertidos
em renda, com a obtencdo de decisdo favoravel definitiva legitimadora do crédito tributario
discutido, a teor do art. 156, VI do CTN.

Nesse sentido, diga o art. 9°, I da Lei n° 6.830/80, que dispde sobre a
cobranga judicial da Divida Ativa da Fazenda Publica.

Lein’ 6.830, de 22 de setembro de 1980.

Art. 9° - Em garantia da execugdo, pelo valor da divida, juros e
multa de mora e encargos indicados na Certiddo de Divida
Ativa, o.executado podera;
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I - efetuar deposito em dinheiro, a ordem do Juizo em
estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualizagdo
monetaria,

11 - oferecer fianga bancaria;

T - nomear bens a penhora, observada a ordem do artigo 11;
ou IV - indicar a penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos
pela Fazenda Publica.

$1° - O executado s6 podera indicar e o terceiro oferecer bem
imovel a penhora com o consentimento expresso do respectivo
conjuge.

$2% - Juntar-se-a aos autos a prova do deposito, da fianga
bancaria ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros.
$3%- A garantia da execu¢do, por meio de deposito em dinheiro
ou fianga bancaria, produz os mesmos efeitos da penhora.

$4° - Somente o deposito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz

cessar a responsabilidade pela atualizagdo monetaria e juros de
mora.

Art. 32 - Os depositos judiciais em dinheiro serdo
obrigatoriamente feitos:

I - na Caixa Economica Federal, de acordo com o Decreto-lei n’
1.737, de 20 de dezembro de 1979, quando relacionados com a
execug¢do fiscal proposta pela Unido ou suas autarquias;

Il - na Caixa Economica ou no banco oficial da unidade
federativa ou, a sua falta, na Caixa Economica Federal, quando
relacionados com execugdo fiscal proposta pelo Estado, Distrito
Federal, Municipios e suas autarquias.

$1° - Os depositos de que trata este artigo estdo sujeitos a
atualizagdo monetaria, segundo os indices estabelecidos para os
deébitos tributarios federais.

$2% - Apos o trdmsito em julgado da decisdo, o deposito,
monetariamente atualizado, sera devolvido ao depositante ou
entregue a Fazenda Publica, mediante ordem do Juizo
competente.

A polémica objeto de topico ja suscitou o pronunciamento formal da
Suprema Corte de Justiga, cuja jurisprudéncia ndo aponta para norte diverso, como se
depreende dos julgados adiante ementados:

REsp 774739/ RJ

Relator Ministro Luiz Fux

Orgdo Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA
Data da Publicacdo/Fonte DJe 14/05/2008

Ementa:
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TRIBUTARIO E CONSTITUCIONAL. CAUSA SUSPENSIVA DA
EXIGIBILIDADE. DEPOSITO DO MONTANTE INTEGRAL.
ARTIGOS 151 E 156, DO CTN.

1. As causas suspensivas de exigibilidade do crédito tributario,
enumeradas no artigo 151, do Codigo Tributario Nacional,
advindas antes do decurso do prazo para pagamento do tributo
(sujeito a langamento por homologagcdo ou a lancamento de
oficio direto), tém o conddo de impedir a aplica¢do de multa ou
juros moratorios, por ndo restar configurada a demora no
recolhimento da exag¢do pelo contribuinte, pressuposto dos
oludidos encargos (a multa moratoria pune o descumprimento
da obriga¢do principal no vencimento, e os juros de mora
constituem compensacdo pela falta de disponibilidade dos
recursos pelo sujeito ativo pelo periodo correspondente ao
atraso).

2. O deposito do montante integral (inciso Il, do artigo 151, do
CTN) ¢ causa suspensiva da exigibilidade que ostenta um plus:
obsta o fluxo da corre¢do monetaria, constituindo garantia da
satisfacdo da pretensdo executiva do sujeito ativo, em favor de
quem os valores depositados serdo convertidos em renda com a
obtengdo de decisdo favoravel definitiva legitimadora do crédito
tributario discutido (artigo 156, VI, do CTN). Em caso de vitoria
do contribuinte, os valores depositados serdo por ele levantados
apos o transito em julgado da demanda.

3. In casu, a violacdo do artigo 151, do CTN, inocorre,
porquanto assentado nas instancias ordinarias a insuficiéncia do
deposito, a luz do contexto fatico-probatorio (Sumula 7/STJ) e da
carga satisfativa da sentengca lavrada nos autos em que a
garantia foi prestada.

4. E cedico na jurisprudéncia da Corte que somente o depésito
integral e em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito
tributdario e, a fortiori, extingue-o com o levantamento pela
Fazenda Publica.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
desprovido.

REsp 64974 / SP

Relator Ministro Democrito Reinaldo

Orgdo Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA

Data da Publicacdao/Fonte DJ 09/10/1995 p. 33528
Ementa:

TRIBUTARIO. CREDITO TRIBUTARIO. SUSPENSAO DA
EXIGIBILIDADE. DEPOSITO. MONTANTE INTEGRAL.
ARTIGO 151, INCISO 1I. SUMULA 112/STJ. ALCANCE.

A suspensdo da exigibilidade do credito tributario apenas tem
lugar mediante o deposito do montante integral a ele
correspondente. Na hipotese de lancamento por homologagdo
(auto lancamento), enquanto ndo impugnado, pelo fisco, o valor
atribuido pelo contribuinte, o montante integral do credito
tributario corresponde ao valor simples do tributo, inexigivel o
deposito de juros e multa moratoria.

Recurso provido, por-unanimidade.
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Nao se olvide que os valores depositados pelo contribuinte ndo ficam retidos
na instituicao bancaria que os recebe, como soia ocorrer em tempos pretéritos. Hodiernamente,
o deposito judicial voltado a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario ingressa de
imediato nos cofres publicos, produzindo, em carater precario, os efeitos do pagamento
antecipado pelo contribuinte, sujeito a condigdo resolutiva do ulterior julgamento da demanda,
a qual o fornara definitivamente renda da Fazenda Publica, ou, alternativamente, determinara a
sua reversao ao patrimonio do sujeito passivo.

Nas Ordens Administrativas, o entendimento a respeito do tema em foco nao
se¢ mostra diverso, conforme revela o voto condutor do Acérddo n° 101-90 108, de 23 de agosto de
1996, seguido a unanimidade pelo Sodalicio da 1* Camara do 1° Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, da Relatoria de seu Presidente Edison Pereira Rodrigues, nos seguintes termos:

"Porém, ndo prospera a exigéncia referente a aplicacdo de
multa de oficio e juros de mora, uma vez que o deposito do
tributo fez-se pelo montante integral (e nos vencimentos
corretos).

Transcorrendo em julgado a acgdo [...], serd o deposito
convertido em renda no mesmo montante que teria sido pago o
tributo caso ndo houvesse sido questionado judicialmente. Assim
sendo, ndo ha, pois, qualquer prejuizo ao Erario”.

Mostra-se valioso ressaltar que tal orientagdo encontrou assento, inclusive, no
Parecer COSIT n° 2, de 5 de janeiro de 1999, mediante o qual a propria Secretaria da Receita
Federal reconheceu ser incabivel o lancamento de multa de oficio, que tem natureza juridica de
penalidade moratdria, na hipotese de depdsito do montante integral do crédito tributario.

Nesse contexto, encontrando-se a exigibilidade do crédito tributario suspensa
em razao da efetivacdo do depdsito do montante integral, incabivel a aplicacdo de penalidade
moratoria se o deposito em aprego houve-se por realizado antes do vencimento do prazo para o
recolhimento, tampouco a incidéncia de juros de mora a partir da data da efetivagdo do
depdsito judicial.

No caso em debate, informa a Autoridade Lancadora que “Os valores
apurados neste Auto de Infracdo foram totalmente depositados em juizo”. Nada informa,
todavia, se o aludido deposito houve-se por realizado antes ou depois do exaurimento do prazo
legal para pagamento espontaneo do tributo em foco.

Assim, se realizado o depodsito antes do decurso do prazo acima citado,
indevidos os juros e mora correspondentes, mas, tdo somente, o principal.

Caso contrario, efetuado o depdsito do montante integral apos o integral
escoamento do prazo assinalado pera o recolhimento, devida serd a multa moratoria, nos
termos da legislacdo vigente a data da ocorréncia dos fatos geradores, assim como os juros de
mora desde a data do vencimento até a do efetivo depdsito.

4, CONCLUSAQO
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Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntirio para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir do langamento a parcela referente
a multa de mora, exclusivamente no caso de o deposito ter sido efetuado antes do decurso do
prazo regular para o pagamento, assim como os juros de mora desde a data da efetivagdao do
deposito.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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